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Leinº 24 /97

de 30 de dezembro de 1997

INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO E DE RENDAS DO MUNICÍPIO DE

INHAMBUPE- BAHIA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE, ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições legais Decreta:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1º- Este Código regula os direitos e obrigações, que emanam das relações

jurídicas referentes à tributos de competência municipal, distribuição de receitas

tributárias e de

Art. 2º- O Có

rendas diversas que constituem à receita do Município.

igo é constituído de quatro livros, com à matéria assim distribuída:

LIVRO I - Dispõe sobre as normas gerais de Direito Tributário, estabelecidas pela

Legislação Federal, aplicáveis aos Municípios e as do interesse do Município para

aplicação de sua lei tributária.

LIVRO II - Regula a competência tributária, as limitações constitucionais e toda

matéria relativa a receita do Município constituída de tributos, distribuição de

receitas tribut ias, rendasdiversa e preços públicos.

LIVRO III - Determina o Processo Fiscal e as normas de sua aplicação.

LIVRO IV - Dispõe sobre a Administração Fiscal.

LIVRO I

DAS NORMAS GERAIS

TÍTULO I
DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS



ER

quÉ

Art. 3º - A legislas

complementares que versem,

elas pertinentes.

Parágrafo único » São norma

ção tributária municipal compreende as leis, os decretos € às normas

no todo ou em parte, sobre tributos e relações jurídicas à

s complementares dasleis € dos decretos.

[ - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas, tais como.

portarias, circulares, instruções, avisos, ordens de serviço, expedidas pelo Secretário

de Finanças e Coordenadores dos orgãos administrativos encarregados da aplicação

da lei;

[ - as decisões dos orgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, aos

quais a lei lhes atribuir eficácia normativa;

HI- as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas;

IV - os convênios que o Município com a União, Estados, Distrito Federal ou outros

Municípios.

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO E VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 4º - A lei tributária tem aplicação em todo o território do Município e estabelece

a relação jurídico-tributária no momento em que tiver lugar o ato ou o fato tributável,
salvo disposição em contrário.

Art. 5º - O termo inicial de vigência da lei tributária não poderá ser anterior ao
primeiro dia do exercício seguinte aquele em que tenha sido promulgada.

Art. 6º - A leitributária tem aplicação obrigatória pelas autoridades administrativas.
O silêncio, a omissão ou obscuridade de seu texto não constituem motivos para deixar
de aplicá-la.

Art. 7º - Quando ocorrer dúvidas ao contribuinte quanto à aplicação de dispositivos
de lei, poderá, mediante petição, consultar em relação à hipótese concreta do fato.



Art. 8º - Para a SU

que terá seu conte

DAINTERPRI

Art. 9º - Na apl

processos de int

Art. 10 - Na aus

2

S
>

o

ado restrito aos termos da autorização legal.

CAPÍTULO HL
, |

FTAÇÃO E INTEGRAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

icação da legislação tributária são admissíveis quaisquer métodos ou

erpretação, observado o disposto neste capítulo.

ência de disposição expressa, a autoridade competente, para aplicar a

legislação tributária, utilizará sucessivamente, na ordem indicada:

I- a analogia;

II- os princípios gerais de direito tributário;

HI- os princípios gerais de direito público;

IV - a equidade.

Parágrafo único - O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo
não previsto em lei, nem o da equidade na dispensa de tributo devido.

Art. 11- Os 1

definição, do c
princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da
onteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, entretanto

não se aplicam para definir os respectivos efeitos tributários.

Art 12 - Interpreta-se literalmente a lei tributária quando ela dispuser sobre:

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;

H - outorga de isenção;

II - dispensa de cumprimento de obrigação tributária acessória.



Art. 13 - Aleitr
se de maneira ma

I- à capitulação 1

I- à natureza ou
efeitos;

NI- à autoria, im

IV - à natureza dá

Art. 14- À obrig

Parágrafo 1º - À
objetivo o pagan
com o crédito de

Parágrafo 2º - A
prestações positi
fiscalização dos1

Parágrafo 3º -

converte-se em o

Art. 15 - A ilicit
do mesmo, ainda

butária que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-
is favorável ao acusado em caso de dúvida, quanto:

egal do fato;

às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos

putabilidade, ou punibilidade;

à penalidade aplicável ou à sua graduação.

TITULO HH

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

ação tributária é principal e acessória.

obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por
hento de tributo ou penalidade pecuniária e se extingue juntamente
la decorrente.

obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto
vas ou negativas, nela previstas, no interesse da arrecadação ou
produtos.

A obrigação acessória, pelo simples fato de sua inobservância,
brigação principal relativamente a penalidade pecuniária,

ude ou ilegalidade do fato gerador do tributo, a prática ou exercício

que tenha sido negado, não impede a incidência tributária.

Art. 16 - Quando não for previsto prazo para cumprimento da obrigação tributária,
far-se-á intimaçã
qual serão adota(

jo do contribuinte, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, findo o

las as medidas previstas neste Código.



Art. 17 - O fato |gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como

necessária e suficiente a sua ocorrência.

Art 18 - O fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da

legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configura

obrigação principal.

Art. 19 - Salvo |disposição em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e

existentes os seus efeitos:

I - Tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as

circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe

são próprios;

I - Tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que ela esteja

definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável.

CAPÍTULO IH

DO SUJEITO ATIVO

Art. 20 - O sujeito ativo da obrigação é a pessoa jurídica de Direito Público titular da

competência para exigir o seu cumprimento.

CAPÍTULO HI
DO SUJEITO PASSIVO

SEÇÃO I
DISPOSEÇÕES GERAIS

Art. 21 - Sujeito passivo da obrigação é a pessoa obrigada ao pagamentodo tributo ou

penalidade pecuniária.

Parágrafo único - O sujeito passivo da obrigação principal diz-se:



I- contribuinte, quando tenha a relação pessoal ou direta com a situação que constitua

o respectivo fato gerador;

II - responsável,| quando sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação
decorra de expressa disposição em lei.

Art. 22 - Sujeito|constituem seu ot
passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada a prestações que
jeto.

Art. 23 - A expressão “contribuinte” inclui, para todos os efeitos, o sujeito passivo da

obrigação tributária.

SEÇÃO II
DA SOLIDARIEDADE

Art. 24
I-as pé

gerador da obriga
H-asp
g 1 -

ordem.
$ 2º -

solidários, até a e
Art. 25

solidariedade:

- São solidariamente obrigadas:
essoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato

ção principal;
essoas expressamente designadas porlei.
A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de

A solidariedade subsiste em relação a cada um dos devedores

xtinção do crédito fiscal.
- Salvo disposição em contrário, são os seguintes os efeitos da

I- o pagamento de um dos obrigados aproveita aos demais;
H - 1se

outorgada pessoa
aos demais pelo s

HI - a

nção ou remissão de crédito exonera todos os obrigados, salvo se

Imente a um deles, subsistindo, neste caso, a solidariedade quanto
aldo;
interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados,

favorece ou prejudica aos demais.

SEÇÃO HI
DA CAPACIDADE TRIBUTÁRIA



Art. 26
decorre do fato de

lei, dando lugar a
Art. 27
I-daca

- A capacidade jurídica para o cumprimento da obrigação tributária,

a pessoa física ou jurídica se encontrar nas condições previstas em
referida obrigação.
- A capacidade tributária passiva independe:
pacidade civil das pessoas naturais;

II - de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem privação ou

limitação do exe

administração dire

HI - d
configure uma uni

Art. 28

tributário, conside

Tv

rcício de atividades civis, comerciais ou profissionais, ou de

ta de bens e negócios;
estar a pessoa jurídica regulamente constituída, bastando que

dade econômica ou profissional.

SEÇÃO IV
DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO

- Na falta de eleição do contribuinte ou responsável, de domicílio

ra-se comotal:
I- qu

incerta ou desco

H-qu
lugar de sua sede,
estabelecimento;

HI -

repartições no te

$T-
incisos deste
responsável, o lu
origem a obrigaç

82º. |

impossibilite ou
então a regra do1

do as pessoas naturais, a sua residência habitual, ou sendo esta

ecida, o centro habitual de sua atividade;
to às pessoas jurídicas de direito privado ou as firmas individuais, o

ou, em relação aos atos que derem origem a obrigação, o de cada

anto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas
itório tributante.
uando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos

igo, considera-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou

ar da situação dos bens, de ocorrência dos atos ou fatos que deram

o.
A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando
dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se

parágrafo anterior.

CAPÍTULO IV
DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA

SEÇÃO I



Art. 29
modo expresso a
aos fato gerador d

ou atribuindo-a
obrigação.

DA R

Art. 30

definitivamente cc

e aos constituídos
tributárias surgida

Art. 31

aa

DISPOSIÇÃO GERAL

- Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de

responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada

a respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte

| este em caráter supletivo do cumprimento total da referida

SEÇÃO H
ESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES

- O disposto nesta seção aplica-se por igual aos créditos tributários
ynstituído ou em curso de constituição à data dos atos nela referidos,
posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações

s até a referida data.
- Os créditos tributários relativos a impostos, cujos fatos geradores

sejam a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os
relativos as taxas
subrogam-se na

pela prestação de serviços referentes a tais bens ou a melhoria

essoa dos respectivos adquirentes, salvo quando constar do título a

prova de sua quitação.
Parágr

ocorre sobre o res
Art. 32

I-o ad
remidos;

H-os

o Único - No caso de arrematação em hasta pública, a subrogação
pectivo preço.
- São pessoalmente responsáveis:
quirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou

ucessor a qualquer título é o conjuge meeiro, pelo “de cujus” até a

partilha ou adjudicação, limitada esta responsabilidade ao montante do quinhão do

legado ou da mea
HI -o«

da sucessão.

ção;
spólio, pelos tributos devido pelo “de cujus”, até a data da abertura

Art. 33 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão,

transformação ou
do ato pelas pessc

Parágra
pessoas jurídicas

incorporação de outra é responsável pelos tributos devidos até a data

as jurídicas fusionadas, transformadas ou incorporadas.
fo Único - O disposto neste artigo aplica-se a casos de extinção de

de direito privado, quando a exploração da atividade seja continuada



por qualquer sóci
firma individual.

Art. 34

outra, por qualque
ou profissional, e
social ou sob firm
estabelecimentos à

I - integ

ou atividade;
H - sub

iniciar, dentro de

ou em outro ramo

DA RE

Art. 35

obrigação princip
em que interviere

p remanescente ou seu espólio, sob a mesma razão social, ou sob

- A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de

r título, fundo de comércio, ou estabelecimento comercial, industrial
continuar na respectiva exploração, sob a mesma ou outra razão

a ou nome individual, responde pelos tributos, relativos ao fundo ou
dquiridos devidos até a data do ato:

ralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria

sidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou
seis meses a contar da data de alienação, nova atividade no mesmo
de comércio individual.

SEÇÃO HI
SPONSABILIDADE DE TERCEIROS

- Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da
1 pelo contribuinte, respondem solidariamente com este, nos atos
ou pelas omissões de que forem responsáveis:

I- os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores;
II - os itutores e curadores, pelos tributos devidos pelos seus tutelados e

curatelados;
HI - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por

estes;
IV - o inventariante, pelo tributo devido pelo espólio;
V- o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou

pelo concordatário;
VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos

devidos pelos atos praticados por eles, ou perante eles, em razão de seu ofício;
VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.
Parágrafo único - O disposto neste artigo só se aplica , em matéria de

penalidade, às de

Art. 36
caráter moratório.
- São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a

obrigação tributária resultante de atos praticados com excesso de poderes de lei,
contrato social ou

I-asp
estatutos:

essoas referidas no artigo anterior;



II - os mandatários, prepostos e empregados;
IN - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito

privado.

TÍTULO HI
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 37|- O crédito tributário nasce quando ocorre o fato gerador previsto

em lei tributária.
Art. 38 - As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão

ou seus efeitos, O

sua exigibilidade,
Art. 39

modificam ou se é

previstos neste O

responsabilidade1

Art. 40
crédito tributário
tendente a verifi

uas garantias ou os privilégios a ele atribuidos, ou que excluam a

não afetam a obrigação tributária que lhe deu origem.
- Os créditos tributários regularmente constituídos somente se

»xtinguem, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos
ódigo, fora dos quais não podem ser dispensados, sob pena de

funcional na formada lei, a sua efetivação e as respectivas garantias.

CAPÍTULO II
DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DO LANCAMENTO

- Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o

pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo

icar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente,
determinar a matéria tributária, calcular o montante do tributo devido, identificar o

sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo único - A atividade administrativa do lançamento é vinculada e

obrigatória, sob p
Art. 41

obrigação e rege
revogada.

ena de responsabilidade funcional.
- O lançamento reporta-se-á à data de ocorrência do fato gerador da

»-se pela então vigente, ainda que posteriormente modificada ou



8 1º

ocorrência do fato

ou processos de Í

Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à

gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração
iscalização ampliando os poderes de investigação das autoridades

administrativas, ou outorgando ao crédito maiores garantias ou privilégios exceto,
neste último caso,

9 2º -

períodos certos dé

gerador se conside
Art. 42

pode ser alterado +

I-impu
I - recu
HI - imi

neste Código.
Parágra

de qualquer alte
primeira publicaçi

ibuto, daí se contando o prazo para reclamação, relativamente aspagamento do

para efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
O disposto neste artigo não se aplica a impostos lançados por

e tempo, desde que a lei fixe expressamente a data em que o fato

ra ocorrido.
- O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo somente
em virtude de:

gnação do sujeito passivo;
rso de ofício;
ciativa de ofício da autoridade administrativa nos casos previstos

fo único - Considera-se o contribuinte notificado do lançamento ou
ração que ocorra posteriormente decorridos 30 (trinta) dias da

io, em órgão oficial e em jornal de grande circulação, do edital para
b

inscrições nele indicados.
Art. 43

decisão administr
administrativa no
um mesmo, sujeil

introdução.

Art. 44
I- por
H - de «

Art. 45

quando este pres
indispensáveis à «

$ 1º -

quando vise redu

- A modificação introduzida, de ofício ou em consequência de

ativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade
exercício do lançamento, somente pode ser efetivada, em relação a

to passivo, quanto à fato gerador ocorrido posteriormente à sua

SEÇÃO II
DAS MODALIDADES DE LANÇAMENTO

- O lançamento do tributo é efetuado:

declaração do contribuinte ou se representante legal;
bfício, nos casos previstos neste Capítulo.

- Far-se-á o lançamento com base na declaração do contribuinte,

tar a autoridade administrativa informações sobre a matéria de fato

efetivação do lançamento.
A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante

zir ou excluir tributos só é admissível mediante erro em que se funde.



8 2º -/Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame, serão
retificados de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.

Art. 46 - Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em
consideração, o Valor ou preço de bens, direitos, mediante processo regular, arbitrará
aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações
ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo contribuinte, ou
pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvado, em caso de contestação, avaliação
contraditória, administrativa ou judicial.

Art. 47 - O lançamento é efetuado ou revisto de ofício pelas autoridades
administrativas, nos seguintes casos:

I - quando assim a lei o determine;
IH - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo €

formada legislação tributária;
HI - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado

declaração, nos termos do inciso anterior, deixe de atender no prazo e na forma da
legislação tributária, o pedido de esclarecimento formulado pela autoridade
administrativa, recuse-se a prestá-la ou não a preste satisfatoriamente, a juízo daquela
autoridade;

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer
elemento definido na legislação tributária, como sendo de declaração obrigatória;

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa
legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte;

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo ou terceiro
legalmente obrigado, que delegar a aplicação de penalidade pecuniária;

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício
daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;

VIH - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não aprovado por
lançamento anterior;

IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou
falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de
ato ou formalidade essencial;

X - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu erro na
apreciação dos fatos ou na aplicação dalei;

Parágrafo único - a revisão do lançamento só pode ser iniciada, enquanto
não extinto o direito da Fazenda Pública.

Art. 48 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos
cuja legislação jatribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem
prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida



autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado
expressamente a homologue.

$ 1º - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo
extingueo crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento.

$ 2º - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à
homologação praticados pelo sujeito passivo ou por terceiros, visando a extinção total
ou parcial do crédito.

$ 3º - Os atos a que se referem o parágrafo anterior serão, porém,
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição
de penalidade, ou sua graduação.

$ 4º - Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 05 (cinco) anos a
contar da ocorrência do fato gerador, expirado este prazo sem que a Fazenda Pública
se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente
extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, ou simulação.

Art. 49 - O contribuinte que não concordar com o lançamento ou sua
alteração poderá reclamar, por petição, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da
data do lançamento por declaração ou de ofício, de acordo com o disposto no Capítulo
KH, Título HI do Livro HI.

Art. 50 - A declaração ou comunicação fora de prazo para efeito de
lançamento não desobriga o contribuinte do pagamento das multa, juros e correção
monetária, ressalvado o caso de denúncia espontânea do contribuinte.

CAPÍTULO HI
DA SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃOIDISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 51 - Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
I- a moratória;
H - o depósito do seu montante integral;
IH- as reclamações e os recursos, nos termos da lei tributária municipal;
IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança.
Parágrafo único - O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso
ou dela consequente.



SEÇÃO IH

DA MORATÓRIA

Art. 52 - A moratória somente pode ser concedida:
I- em caráter geral pelo Município;
Il - em caráter individual, por despacho do Prefeito, desde que autorizada

por lei nas condições do inciso anterior.
Parágrafo único - A lei concessiva da moratória pode circunscrever

expressamente sua aplicabilidade a determinada classe ou categoria do sujeito passivo.
Art. 53 - À lei que conceda a moratória em caráter geral ou autorize a sua

concessão em caráter individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos:
I-o prazo de duração do favor;
H - as condições da concessão do favor em caráter individual;
HI - sendo o caso:
a) - os tributos a que se aplica;
b) - o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se

refere o inciso ||, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade
administrativa, p

c) - as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de
concessão em caráter individual.

ra cada caso de concessão em caráter individual;

- Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange
os créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder,
ou cujo lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado
ao sujeito passivo.

Parágrafo único - A moratória não aproveita os casos de dolo, fraude ou
simulação do sujeito passivo ou de terceiros em beneficio daquele.

Art. 5

adquirido e ser
- À concessão da moratória em caráter individual não gera direito
revogada de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não

satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não cumprira ou deixou de cumprir
os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de
mora:

I - com imposição de penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do

beneficiado, ou de terceiros em beneficio daquele:
II - sem imposição de penalidade, nos demais casos.



Parágrafo único - no caso do inciso I, deste artigo, o tempo decorrido entre
a concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito de prescrição do
direito à cobrança do crédito; no caso do inciso II, a revogação só pode ocorrer antes
de prescrito o referido direito.

CAPÍTULO IV
DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 56 - Extinguem o crédito tributário:
I- o pagamento;
I-ac ompensação;
HI - a transação;
IV - a remissão;
V- a prescrição e a decadência;
VI-a conversão de depósito em renda;
VI - 9 pagamento antecipado e a homologação do lançamento, nos termos

do disposto neste Código;
VIII - à consignação em pagamento, julgada procedente;
IX - a

órbita administra:
decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na
tiva, que não mais possa ser objeto de ação anulatória;

X - decisão judicial passada em julgado.

SEÇÃO II
DO PAGAMENTO

Art. 57 - O pagamento de tributos e rendas municipais será efetuado em
moeda corrente ou em cheque, desde que, para a sua emissão, sejam observadas as
normas expedida s pelo Secretário de Finanças.

$ 1º + O crédito pago por cheque somente se considerará extinto com
resgate deste pelo sacado.

82º -

para o período c

O comprovante do pagamento de quitação, do tributo, só terá validez
prrespondente, ficando ressalvado ao Município, o direito de cobrar

débitos anteriores, ou os que vierem a ser apurados.



83º -

tributária ocorre
se não fixado o tempo do pagamento, o vencimento da obrigação
30 (trinta) dias após a data da apresentação da declaração do

lançamento ou da notificação do lançamento de ofício.

$4º-
responsabilidade
autorizado por at

$5º-
renda por servido

96º -
de localizaçãoe 1

quantia lançada,

O pagamento é sempre efetuado no órgão arrecadador, sob pena de
funcional, ressalvada a cobrança em estabelecimento de crédito,

O executivo e por prazo limitado a cada exercício financeiro.
Em casos especiais poderá ser autorizada a arrecadação de tributos e

r municipal, devidamente afiançado.
Para o imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana e taxa
funcionamento, fica estabelecida a redução de 10% (dez por cento) da
quando o contribuinte, no prazo da primeira prestação, pagar o

tributo correspondente ao exercício.
Art. 56

superior a 30 (tr

requerer dentro
motivo devidame;

Art. 59
de outros débitos

I- quai

3 - Ao contribuinte poderá ser concedida prorrogação de prazo não
inta) dias, para pagamento do tributo sem multa de mora, quando
do prazo estabelecido para pagamento do tributo, alegando justo
nte comprovado, examinado pelo Secretário de Finanças.
- O pagamento de um crédito não importa em presunção de quitação

| a saber:
ndo parcial, das prestações em que se decomponham;

IH - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros
tributos.

Art. 6(

infrator pague,
determinou a pe

Art. 6
tributário.

Art. 6

) - Nenhum pagamento de tributo poderá ser efetuado sem que o
ao mesmo tempo, a multa cuja falta tempestiva do pagamento,
alidade.
- À imposição de penalidade não elide pagamento integral do crédito

- Existindo simultaneamente dois ou mais créditos vencidos do

mesmo sujeito passivo para com a Fazenda Pública, relativo ao mesmo ou a diferente
tributos ou provenientes de penalidades pecuniária ou juros de mora, a autoridade
administrativa competente para receber o pagamento determinará a respectiva
imputação, obedecidas as seguintes regras na ordem em que vão enumeradas:

primeiro lugar os débitos por obrigação própria e em segundo os
decorrente de responsabilidade tributária;

II - primeiramente as contribuições de melhoria e depois as de taxas e por
fim os impostos;

HI - na ordem crescente dos prazos de prescrição;
IV - na ordem decrescente dos montantes.



Art. 63 - A importância do crédito tributário pode ser consignada
judicialmente pelo sujeito passivo, nos casos de :

I - de recusa do recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro
tributo ou penalidade ou ao cumprimento de obrigação acessória;

IH - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigência
administrativa, sem fundamento legal;

HI - de exigência por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de
tributo idêntico sobre um mesmo fato gerador.

|

8 1º - À consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se
propõe a pagar.

8 2º - Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e
a importância) consignada é convertida em renda; julgada improcedente a
consignação, no todo ou em parte, cobra-se o crédito acrescidos de juros de mora, sem
prejuízo das penalidades cabíveis.

Art. 64 - Será exigido o imediato pagamento de tributo ou renda proveniente
de lançamento por declaração ou de ofício por via amigável ou judicial, se o
contribuinte:

I - intentar ausentar-se furtivamente ou mudar de domicílio, sem quitar-se
com a Fazenda Municipal;

II - desviar todo ou parte de seu ativo;
HI - fechar ou abandonar seu estabelecimento, sem quitar-se com a Fazenda

Municipal;
IV - proceder liquidação precipitada;
V - transferir seus bens em nome de terceiros, ocultar seus efeitos ou os

moveis do estabelecimento.
Art. 65 - É permitida a concessão do estabelecimento de débitos inscritos,

não se excluindo, em caso algum, o pagamento de multas, juros, mora correção
monetária e honorários, nos seguintes caso:

$ 1º + Será concedido parcelamento para débito inscrito, cabendo a
iniciativa do pedido ao contribuinte, mediante petição em que reconheçaa certeza e a
liquidez do crédito tributário.

$ 2º -/O parcelamento não será superior a 24 (vinte e quatro) prestações
mensais e consecutivas, não podendo ser inferior a uma Unidade Fiscal Padrão (UFP),
cada uma delas.

$ 3º - É vedada a concessão de novo parcelamento ao contribuinte que
ainda não tenha liquidado o parcelamento anterior.

$ 4º - É facultado ao Prefeito delegar competência para concessão do

parcelamento.



$5º-
Ativa, que se eng

Art. 66

quitação do per
parcelamento.

Art. 6

público nos praz
fiscal ou notific
seguintes acréscii

I-mul

É vedada a concessão de parcelamento do débito inscrito em Dívida
ontre em fase de Execução Fiscal.

» - Somente serão cobradas prestações de tributos mediante prova de
iodo anterior, salvo se inscrito em divida ativa ou concedido o

SEÇÃO HI
DAS MULTAS, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

7 - O contribuinte que deixar de pagar o tributo, renda ou preço
os estabelecidos no calendário fiscal, ou for autuado em processo
ado em decorrência de lançamento de ofício, ficará sujeito aos
mos legais:
ta de mora;

H - multa de infração;
HE - jur
IV- coi

91º -

Os;

rreção monetária.
A multa de mora será calculada sobre o valor corrigido do tributo,

renda ou preço público e será de 10% (dez por cento) se o débito não for pago até o
último dia útil do

$2º4
omissão do con!
tributária na form

$ 3º -

vencimento do tri

calculados sobre

g4º-
público será apli
competente.

85º -

tributo, renda ou
juros de mora e n

$6º-
IV deste artigo, p
de índice único,1

prazo de vencimento estabelecido no calendário fiscal.
A multa de infração será aplicada quando for apurada ação ou

ribuinte que importe em inobservância do disposto na legislação
ja do art. 107.
Os juros de mora serão contados a partir do mês subsequente ao do
ibuto, renda ou preço público, à razão de 01% (um por cento) ao mês,
o valor corrigido monetariamente à data do seu pagamento.
A correção monetária que incide sobre o tributo, renda ou preço

cada de acordo com os índices e épocas fixadas pelo Órgão federal

Entende-se como valor originário o que corresponde ao débito do

preço público, excluídas as parcelas relativas a correção monetária,
nulta de infração.
Para efeito de pagamento, os critérios legais previstos nos incisos I e
oderão ser, a critério da Administração Municipal, calculados através
esultante da composição aritmética destes acréscimos.



SEÇÃO IV
DO PAGAMENTO INDEVIDO

Art. 68 - O contribuinte terá direito a restituição total ou parcial do tributo,
seja qual for a modalidade de pagamento, nos seguintes casos:

I- cobr
devido em face
materiais do fato

NI -erm

rança ou pagamento espontâneo de tributos indevidos ou maior que o
da legislação tributária municipal ou da natureza e circunstâncias
gerador efetivamente ocorrido;
o na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota

aplicável, no calculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de
qualquer docume

x HI - rei
Parágre

originais que com
prévia diligência

Art. 6

transferência do 1

assumido o referi

nto relativo ao pagamento;
'orma, anulação, revogação, ou rescisão decisão condenatória.
fo único - O pedido de restituição será instruído com os documentos

provem a ilegalidade ou irregularidade do pagamento e dependerá de
fiscal.
9 - A restituição de tributos que comportem, por natureza,
espectivo encargo financeiro, somente será feita a quem prove haver

o encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiros, estar por este
expressamente autorizado a recebê-la.

Art. 70 - A restituição total ou parcial do tributo da lugar à restituição, na
mesma proporção, dos juros de mora e penalidades pecuniárias, salvo as referentes a
infrações de caráter formal não prejudicada pela causa da restituição.

Parágr
não capitalizávei
determinar.

Art. 71

(cinco) anos, con
I - nas

crédito tributário
H - nas

a decisão admini
revogado ou resc

Art. 7

fo único - a restituição vence juros de 01% (um por cento) ao mês,
is, a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva que a

- O direito de pleitear restituição extingue-se com o decurso de 05

tados:
hipóteses dos incisos I e II do artigo 68, da data da extinção do

hipótese do inciso III do artigo 68, da data em que se torna definitiva
strativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado,
indindo a decisão condenatória.
2 - Prescreve em 02 (dois) anos a ação anulatória da decisão

administrativa que denegar a restituição.



Parágrafo único - O prazo de prescrição é interrompido pelo inicio da ação
Judicial, recomeç
feita ao represent

Art. 73

cuja estipulação «

a compensação, à

Art. 74

líquidos e certos,
Parágré

ando o seu curso, por metade, a partir data da intimação validamente
ante judicial da Fazenda Municipal.

SEÇÃO V
DAS DEMAIS MODALIDADES DA EXTINÇÃO

- Mediante lei, nas condições e sob as garantias que estipular, ou
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, pode ser autorizada
transação ou a concessão da remissão.

| - A autorização de compensação de alcança créditos tributários
vencidos e vincendos do sujeito passivo contra a Fazenda Municipal.
fo único - Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo a lei

determinará a apuração do seu montante, não podendo porém cominar redução maior
que a correspon:
entre a data da co

Art. 75

que importe em
tributário.

Parágré

transação em cad
Art. 76

nte a juros de 01% (um por cento) ao mês pelo tempo que decorrer
mpensação e a do vencimento.
- A celebração de transação far-se-á mediante concessões mútuas,
terminação do litigio e consequentemente extinção do crédito

fo único - O Prefeito é a autoridade competente para autorizar a
a caso.
- À concessão da remissão total ou parcial deve atender:

I- a situação econômica do sujeito passivo;

I - ao erro ou ignorância excusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de
fato;

HI - a diminuta importância do crédito tributário;
IV - a consideração da equidade, em relação com as características pessoais

ou materiais do caso;
V- as condições peculiares a determinada área do território do Município.
Parágrafo único - a remissão não gera direito adquirido e será revogada de

ofício, sempre qu

condições, não «

cobrando-se o cré

Art. 7
extingue-se, após

je se apure que o beneficio não satisfazia ou deixou de satisfazer as
umpria ou deixou de cumprir os requisitos para a sua concessão,
“dito acrescido de juros de mora.
7 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
05 (cinco) anos, contados:



I - do

poderia ser efetua
IN -da

vício formal, o la
Parágre

definitivamente c
sido iniciada a c

primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento
do;
data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por
nçamento anteriormente efetuado.
fo único - O direito a que se refere este artigo extingue-se
om o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha

stituição do crédito tributário pela notificação do sujeito passivo, de

qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
Art. 78/- A ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 05 (cinco)

anos, contados da data de sua constituição definitiva.
Parágrafo único - A prescrição se interrompe:
I- da citação pessoal feita ao devedor;
II - pelo protesto judicial que constitua em mora o devedor;
HI - po
IV - pq

reconhecimento d

qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
dr qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em
lo débito pelo devedor.

CAPÍTULO V
DA EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 79 - Excluem o crédito tributário:
I- a isenção;
IN- a anistia.
Parágrafo único - A exclusão do crédito tributário não dispensa o

cumprimento da
crédito seja exclu

Art. 8
somente prevaleç

H,s obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo
tído, ou dela consequente.

SEÇÃO IH

DA ISENÇÃO

) - Além das previstas na Lei Orgânica do Município e neste Código,
erão as concedidas em especial, sujeitas as normas desta Seção.



Art. 81 - A isenção total ou parcial será requerida pelo interessado que deve
comprovar a ocorrência da situação prevista na legislação tributária.

Art. 82 - A isenção quando concedida em caráter geral é efetivada em cada
caso, por despacho do Prefeito, requerimento com o qual o interessado faça prova do
preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou
contrato para a s

$ 1º.
da expedição de

$ 2º

a concessão.
A isenção a prazo certo se extingue automaticamente, independente
ato administrativo.

Tratando-se de isenção concedida por período certo de tempo, o
despacho referido neste artigo será renovado antes da expiração de cada período,
cessando automa:
interessado deixa

83º d
Art. 83

de lei que espec

ticamente os efeitos a partir do primeiro dia do período para o qual o
r de promover a continuidade do reconhecimento da isenção.
D despacho referido neste artigo não gera direito adquirido.
- À isenção, ainda quando prevista em contrato, é sempre decorrente
tfique as condições e requisitos exigidos para a sua concessão, o

tributo a que se aplica e o prazo de sua duração.
Art. 84

neste Código, ise
I- por

sem especificação
H-em
HI - as
IV - ao
Art. 85

ou modificada po
Parágr

entram em vigo
publicação, salv

- Não será concedida em qualquer hipótese, fora dos casos previstos
nção:
tempo indeterminado, nem por prazo superior a 04 (quatro) anos e

D da natureza do imposto;
caráter pessoal;
taxas de serviços públicos e as contribuições de melhoria;
s tributos instituídos anteriormente a sua concessão.
- À isenção, salvo se concedida por prazo certo, pode ser revogada

r lei a qualquer tempo.
fo único - Os dispositivos de lei que extingam ou reduzam isenção
no primeiro dia do exercício seguinte âquele em que ocorra sua
se a lei dispuser de maneira mais favorável ao contribuinte.
- O despacho concessivo da isenção será publicado oficialmente e o
a vigorar da data do requerimento.
- Nenhuma pessoa jurídica ou física poderá gozar de favor fiscal

do houver relaxamento no cumprimento das exigências de lei ou
forem observadas as condições neles estabelecidas.



Art. 8

anteriormente à vj

I - aos
mesmo sem esta
sujeito passivo ou

H - sal
duas ou mais pes

Art. 90
I-àsimr
IH - às

montante, conjug;
HI - ac

a ela peculiares;
IV - so

conceda, ou cuja
Art. 91

cada caso, por de

prova do preench
lei para a sua con

Art. 92
será revogado
satisfazer as co

SEÇÃO III
DA ANISTIA

9 - A anistia abrange exclusivamente as infrações cometidas
igência da lei que a concede, não se aplicando:
atos classificados em lei como crimes ou contravenções e aos que,
qualificação, sejam praticados com dolo, fraude ou simulação, pelo

| por terceiro em benefício daquele;
vo disposição em contrário, as infrações resultantes de conluio entre
s0as naturais ou jurídicas.
- À anistia pode ser concedida em caráter geral ou limitadamente:
ifrações da legislação relativa a determinado tributo:

infrações punidas com penalidades pecuniárias até determinado
adas ou não com penalidade de outra natureza;
leterminada área do território do Município, em função de condições

b condição de pagamento de tributo, no prazo fixado pela lei que a
fixação seja atribuida pela mesmalei à autoridade administrativa.
- À anistia, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em

»spacho do Prefeito, em requerimento com o qual o interessado faça
imento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em
cessão.
- O despacho referido no direito anterior não gera direito adquirido e

ofício, sempre que o beneficiado não satisfaça ou deixou de

ições ou não cumpriu ou deixou de cumprir os requisitos para a
concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora.

I - Com imposição de penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação
do beneficiado,

IH- Se

Parágr
da anistia e a su
cobrança do déb

prescrito o referi

terceiros, em benefício daquele.
imposição de penalidade, nos demais casos.

fo único - No caso do inciso I, o tempo decorrido entre a concessão
a revogação não se computa para efeito da prescrição de direito à

ito; no caso do inciso IL, a revogação só pode ocorrer antes de

lo direito.



DAS

Art. 93

previstos em lei,
das rendas, de q
massa falida, inc
impenhorabilidad
excetuados unic
impenhoraveis.

Art. 94

rendas ou seu co
crédito tributário

Parágri

CAPÍTULO VI
GARANTIASE PRIVILÉGIOS DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

SEÇÃO ÚNICA
DISPOSIÇÕES GERAIS

- Sem prejuízo dos privilégios especiais sobre determinados bens,
responde pelo pagamento do crédito tributário a totalidade dos bens e
ualquer origem ou natureza, do sujeito passivo, seu espólio ou sua
lusive os gravados com ônus real ou cláusula de inalienabilidade ou
e, seja qual for a data da constituição do ônus ou da cláusula,
amente os bens e as rendas que a lei declara absolutamente

| - Presume-se fraudulenta a alienação ou exoneração de bens ou
meço, por sujeito passivo em débito com a Fazenda Municipal por
regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.
fo único - O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem

sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida
em fase de execução.

Art.
natureza ou te
legislação do trab

Art. 96

as normas previst
a Lei 6.830/80.

9

Art. 99

- O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a
o de constituição deste, ressalvados os créditos decorrentes da

alho.
- À cobrança judicial do crédito e o concurso de preferência seguem

as nos artigos 187 a 193 da Lei Federal nº 5.172/66, combinado com

TÍTULO IV
DA INFRAÇÃO E PENALIDADES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

| - Nenhuma ação ou omissão poderá ser punida como infração de

legislação tributária, a não ser que esteja definida como tal porlei tributária vigente à

data de sua prá!

mesmas condiçõe
tica, nem lhe seja cominada penalidade não prevista em lei, nas
s.



Art. 98 - As infrações e penalidades aplicam-se a fatos anteriores a sua
vigência:

I - quando exclua a definição de determinado fato como infração, cassando,
à data de sua en
Julgadose os efei

trada em vigor, a punibilidade dos fatos ainda não definitivamente
tos das penalidades impostas por decisão definitiva;

H - quando comine penalidade menos severa que anteriormente prevista
para o fato ainda não definitivamente julgado.

Art. 99 - As infrações e penalidades interpretam-se de maneira mais
favorável ao acusado, em caso de dúvida:

I - quanto à capitulação legal, às circunstâncias materiais do fato, ou quanto
à natureza e extensão de seus efeitos;

IH- qua
HI - qu

Art. 10

da legislação tribi

Art. 1
constranger ou
municipais encar
deixarem de autu;

Art. 10

I-aci
tributária ou não.
ou ainda de exces

W-aré
Hl-as
IV-ai
V-oo
Art. 10

I-aci

into à autoria, imputabilidade ou punibilidade;
anto à natureza da penalidade aplicável ou a sua graduação.

CAPÍTULO II
DA INFRAÇÃO

O - Constitui infração toda ação ou omissão contrária às disposições
utária.
D1 - Será considerado infrator todo aquele que cometer, mandar,
auxiliar alguém na prática de infração e, ainda os servidores
regados da execução das leis que, tendo conhecimento da infração,
ar o infrator.
2 - Constitui circunstâncias agravantes da infração:
reunstância da infração depender ou resultar da infração de outra lei,
de contrato social ou estatuto de pessoa jurídica de direito privado,

sso ou violação de mandato, função, cargo ou emprego;
incidência;
sonegação;
fraude;
onluio.
3 - Constituem circunstâncias atenuantes da infração:
rcunstância de redução da imputabilidade por:

a) incapacidade civil relativa as pessoas naturais;
b) pert
Cc) circ

impossibilitado, «

de administração

urbação mental comprovada, no ato da infração;
unstâncias do responsável por fatos de terceiros achar-se ausente ou
le fato ou de direito, de fiscalizar pessoas ou diretamente o exercício

, mandato, função, cargo ou emprego por parte do agente.
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CAPÍTULO III
DAS PENALIDADES

104 São penalidades tributárias, aplicáveis separada ou
sem prejuízo das cominadas pelo mesmo fato por lei criminal:

ilta;
rda de desconto, abatimento ou deduções;
najoração da alíquota do tributo;
assação dos benefícios de isenção;
vogação dos benefícios de anistia ou moratória.
fo único - A aplicação de penalidade de qualquer natureza, em caso

D tributo, dos juros de mora, correção monetária e nem isenta o
esultante da infração, na forma da lei civil.
5 - A pena, além de impor a obrigação de fazer ou desfazer, será
o consista em multa, e deverá ter em vista:
Lior ou menor gravidade da infração;
ircunstâncias atenuantes e agravantes;
antecedentes do infrator, com relação as disposições deste Código;
ituação econômica do contribuinte e a natureza do negócio.
6 - Todas as multas estipuladas neste Código serão obrigatoriamente
tributo, se este for devido.

D7 - São passíveis de multa, o descumprimento de obrigações
sórias, para qualquer tributo, renda e preço público previsto neste
brmas regulamentares quando não previstas aquelas em capítulo

alor de 02 (duas) U.F.P.
Ita de inscrição ou comunicação, no prazo de 30 (trinta) dias de
ato que venha modificar os dados cadastrais;
lta de entrega de uma cópia do Balanço Anual, acompanhado do
Resultado, quando solicitado pela Fiscalização.
valor de 02 (duas) U.F.P., pela falta de comunicação para fins de

valor de 20 (vinte) U.F.P., o embaraço ou impediente da ação fiscal,
prio ou de terceiro, bem como a recusa da exibição de livros, escrita
al, notas ou qualquer outros documentos que possa esclarecer quanto



Art. 14

infrações da legis
da efetividade, na

Art. 10

I- qua
salvo quando pr
cargo ou emprega

H - qui
elementar;

HI - q
específico.

a) das |
b) dos

proponentes ou ei

c) dos
privado, contra es

Art. 1

infração, acompa

)8 - Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por
lação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e
tureza e extensão dos efeitos do ato.
9 - A responsabilidade é pessoal do agente:
nto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções,
aticadas no exercício regular de administração, mandato, função,
) ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito;
anto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja

uanto às infrações que decorrem direta e exclusivamente do dolo

pessoas referidas no artigo 35, contra aquelas por quem respondam;
mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes,

mpregadores;
diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito
tas.
10 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da
nhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de
r

mora, ou do cego pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo
dependa de apur

$1º-1
qualquer procedii
infração.

92º -

aplicação de corr
Art. 11

nº 4.729/66, aplic

I- pres
deva ser produzi

ção.
Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de
mento administrativo ou medida de fiscalização relacionada com a

O pagamento do tributo, no caso do artigo citado, não exclui a
eção monetária.
1 - Constitui crime de ação fiscal, assim discriminado na lei federal
tável ao Município:
tar declaração falsa ou omitir, total ou parcialmente, informação que
la a agentes das pessoas jurídicas de direito público interno, com a

intenção de eximir-se total ou parcialmente, de pagamento de tributos e quaisquer
adicionais devido

H-in
s por lei;
serir elementos inexatos ou omitir rendimentos ou operações de

qualquer natureza em documentos ou livros exigidos pelas leis fiscais, com a intenção
de exonerar-se do

HH- alt

com o propósito «

) pagamento de tributos devidos a Fazenda Pública;
erar faturas e quaisquer documentos relativos a operações mercantis
le fraudar a Fazenda Pública;



IV - fo

objetivo de obter
sanções administr

Art. 11

principal fica obri
acordo com as for

SE =

contar do ato ou f

$2º- F

I - por

mecer ou emitir documento graciosos ou alterar despesas, com o
dedução de tributos devidos, a Fazenda Pública, sem prejuízo das

ativas cabíveis.

TÍTULO V
DA INSCRIÇÃO E DO CADASTRO FISCAL

CAPÍTULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES GERAIS

2 - Todas pessoas física ou jurídica sujeita a obrigação tributária
gada a promover sua inscrição no Cadastro Fiscal do Município, de
malidades estabelecidas em ato administrativo.
O prazo da inscrição ou de suas alterações é de 30 (trinta) dias, a
ato que a motivou.
ar-se-á a inscrição:
declaração do contribuinte ou de seu representante legal, através de

petição, preenchimento de ficha ou formulário modelo;

H-d
penalidades da lei.

83º -4
de concessão de 1

Art. 11

inscrição deverá s

Art. 11

I- cada
H - cad
a) cada
b) cada

81º -«
imobiliárias exist

g2º -

cujo exercício é e

93º -

especiais, inclusi
deixando de func

44º)
em ato administra

2]
Lu ofício, após expirado o prazo de inscrição, aplicando-se as

À inscrição de ofício será a título precário e dará início ao processo
icença.
3 - Qualquer ato ou fato que importe em alteração dos dados da
er comunicado dentro do prazo de 30 (trinta) dias.
4 - O Cadastro Fiscal da Prefeitura compreende:
stro geral imobiliário;
astro geral de atividade, que se desdobra:
stro de atividade dos estabelecimentos em geral;
stro das atividades exercidas nos logradouros públicos.
D cadastro imobiliário tem por finalidade inscrever todas as unidades
entes no Município.
O cadastro geral de atividades compreende todas as atividades para
xigida a concessão de alvará de licença.
Com base nos cadastros gerais poderão ser estruturados cadastros

ve de contribuintes, cujas atividades se encontram paralisadas ou que,
jonar, não providenciaram a baixa de suas atividades;
A organização e funcionamento do cadastro geral serão disciplinados
IVO.



Art. 111

será de iniciativa

gdinstruido com
decidido após o pr

q

5 - A alteração ou baixa de inscrição no cadastro geral do Município
lo contribuinte ou de ofício.
Quando da iniciativa do contribuinte, o pedido de baixa deverá ser

) último comprovante de pagamento do tributo, e somente será
ronunciamento da repartição fiscalizadora.

(

4 2º -| Quando a baixa for de ofício, a iniciativa será da autoridade
administrativa competente, nos casos seguintes:

a) comprovação da inexistência de fato gerador da obrigação;
b) erro ou falsidade na inscrição cadastral;
c) duplicidade de inscrição;
d) presgrição ou decadência.
$ 3º - Salvo os casos de depósito do valor do débito apurado, de prescrição

ou decadência, não poderá ser concedida a baixa ao contribuinte em débito.
Art. 116 - A Prefeitura poderá celebrar convênios com a União e os Estados

visando a utilizar os dados e elementos cadastrais disponíveis, bem como o número de

inscrição do Cadastro de Contribuintes, instituído pela lei federal.

Art. 11

LIVRO HH

DOS TRIBUTOS E RENDAS
TÍTULO I

DOS TRIBUTOS
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

7 - Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou

cujo valor nela possa se exprimir que não constitua sanção de ato ilícito, instituído

pelo Poder Públii

atividade adminis
Art. 11

gerador da respeo
I-ade
H - a de

Art. 11

$1º-
independente de «

$ 2º -

poder de polícia
divisível, prestad

co, nos limites de competência constitucional e cobrado mediante
trativa plenamente vinculada.
8 - A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato

tiva obrigação, sendo irrelevante para qualificá-la:
nominação e demais características formais adotadas pela lei;

estinação legal do produto da sua arrecadação.
9 - Os tributos são: impostos, taxas e contribuições de melhoria.

Imposto é tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação

qualquer atividade estatal específica, relativa a contribuinte.

Taxa é tributo que tem como fato gerador o exercício regular do

ou a utilização efetiva ou potencial, de serviço público específico e

o ao contribuinte ou posto à sua disposição.
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de obras públicas

Art. 12

e multas fixadas
correção da moed

Art. 12

constitucional, da

quanto a incidênc
Art. 11

arrecadar ou fis
administrativas e

outra, nos termos
8 1º -

competem a pess
82º -4

pessoa jurídica dé

83º -

Contribuição de melhoria é tributo instituído para fazer face ao custo
de que derive valorização imobiliária.

O - Independentemente de ato administrativo, os valores dos tributos
real serão reajustados mensalmente com base no índice vigente de

la ou o que venhaa ser adotado pelo Governo Federal.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

1 - O Município, ressalvadas as limitações de competência tributária
| lei complementar e deste Código, tem competência legislativa plena,
ia, lançamento, arrecadação e fiscalização dos tributos municipais.
22 - A competência tributária é indelegável, salvo atribuição de
calizar tributos, ou de executar leis, serviços, atos ou decisões
m matéria tributária, conferida por uma pessoa de direito público a
da Constituição.
A atribuição compreende as garantias privilégios processuais que

Da jurídica de direito público que a conferir.
À atribuição pode ser revogada a qualquer tempo porato unilateral da
» direito público que a tenha conferido.
Não constitui delegação o cometimento a pessoa de direito privado,

do encargo da função de arrecadar tributos.

Art. 12

I- inst
casos previstos ni

IH - co
inicial do exercic

CAPÍTULOHIDAS LIMITAÇÕES DA COMPETÊN CIA TRIBUTÁRIA

3 - É vedado ao Município:
ituir ou majorar tributos sem que a lei o estabeleça, ressalvados os
à Constituição e no Código Tributário Nacional;
brar imposto sobre o patrimônio com base em lei posterior à data
io financeiro a que corresponde;

III - estabelecer limitações ao tráfego no território nacional, de pessoas ou
mercadorias, por

IV-co
a) o pai

meio de tributos intermunicipais;
brar imposto sobre:
trimônio ou serviços da União, dos Estados e outros Municípios;
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educação ou de a
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VI -e
razão da sua prog

VII -o
Público, no que
finalidades essen

$ 1º -
entidades nele rei

na fonte, e não
cumprimento de «

$ 2º
exclusivamente, &

refere este artigo,
$3º-«

nos parágrafos 1“

Distrito Federal «

aos serviços vinci

ga.
serviços públicos
concedente no qu
o artigo seguinte.

95º -

observância pelas

a) não
qualquer título ql

beneficiários;
b) apli

objetivos instituc

* c) ma
formalidades cap

96º -

artigo, a autorida

patrimônio ou serviços de partidos políticos e de instituições de
ssistência social observados os requisitos fixados neste Capítulo;
lo de qualquer culto;

s, Jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;
cretar ou estabelecer contrato ou convenção de qualquer natureza,
cia diferente da deste Código e que não sendo uniforme, importe em
ntribuintes ou preferência em favor de uns contra os outros;
stabelecer diferença tributária entre bens de qualquer natureza, em
edência ou de seu destino;
obrar imposto sobre as fundações instituídas e mantidas pelo Poder
se refere ao patrimônio, a renda e os serviços vinculados a suas

ciais ou as delas decorrentes.
O disposto no inciso IV e VII não exclue a atribuição por lei às
feridas, da condição de responsável pelos tributos que lhes caiba reter
as dispensa da prática de atos, previstos em lei, assecuratórios do
Dbrigações tributárias por terceiros.
- O disposto no inciso IV, alínea 69a” e inciso VII aplica-se
OS serviços próprios das pessoas jurídicas de direito público a que se
e inerente aos seus objetivos.

D disposto no inciso IV, alínea “a” e inciso VII, observado o disposto
e 2º, supra, é extensivo às autarquias criadas pela União, Estados,

pu pelos Municípios, tão somente no que se refere ao patrimônio ou
lados às suas finalidades essenciais, ou delas decorrente.

66,499O disposto no inciso IV, alínea “a” e inciso VII não se aplica aos
x

3 concedidos, cujo tratamento tributário é estabelecido pelo poder
je se refere aos tributos de sua competência, ressalvado o que dispõe

O disposto no inciso IV, alínea “b” e inciso VII é subordinado à
; entidades nele referidas dos requisitos seguintes:
distribuirem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a

e possa representar rendimento, ganho ou lucro para os respectivos

carem, integralmente, no país os seus recursos na manutenção dos
jonais;

rprem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de
es de assegurar sua exatidão.

Na falta de cumprimento do disposto nos parágrafos 1º e 5º deste
de competente poderá suspender a aplicação do benefício.
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IV - do
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fiscalizadora;

c) uso
combustíveis líc
fiscalizadora;

V-do
e de venda a vare

VI - do

VH-d
a) quar

çamento de tributo, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas a
ão;
valor de 02 (duas) U.F.P.

alta de declaração do contribuinte, quando não tenha exercido
ja em cada período estabelecido no calendário fiscal, para declaração
ributo;
de nota fiscal de prestação de serviços ou nota fiscal fatura e nota
varejo de combustíveis líquidos e gasosos ou nota fiscal fatura de

e combustíveis líquidos e gasosos, sem que delas constem o número
para a sua impressão e ou sua autenticação pela repartição

de livro de prestação de serviços e de vendas a varejo de
juidos e gasosos sem a devida autenticação pela repartição

valor de 04 (quatro) U.F.P., a falta de livro de prestação de serviços
jo de combustíveis líquidos e gasosos ou de sua escrituração atual;
valor de 03 (três) U.F.P., a não expedição de Notas Fiscais;

e 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do tributo:
Ido ocorrer arbitramento, sem auto de infração;

b) a falta de comunicação no prazo de 30 (trinta) dias de ocorrência que
venhaalterar a ba

c) a fal

o vencimento da
VHI - q

a) a
características ess

b)afal
c) falte

calendário fiscal;
IX-d

(cinquenta por cé

da alínea A e de

da sonegação tri
documento escrit

se de lançamento de tributos;
ta de declaração do tributo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, após
obrigação tributária;
le 100% (cem por cento) do valor do tributo:
falsidade e inexatidão da inscrição ou declaração quanto às
senciais e elementos necessários ao lançamento e cálculo do tributo;
ta de recolhimento, no prazo regulamentar, do tributo retido na fonte;
| de recolhimento total ou parcial, do tributo no prazo previsto no

Je 100% (cem por cento) do valor do tributo, com redução de 50%
nto), se houver o recolhimento no prazo de 30 (trinta) dias no caso
50% (cinquenta por cento), para 25 (vinte e cinco por cento) do valor
butária verificada também nas alíneas B e €C, todas em face do
ural.

CAPÍTULO IV
DA RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO



97º -

exclusivamente,
entidades de qué
constitutivos.

Art. 11

privado ou públi
se constituir o ato.

niimóvel, pertence
o promitente co
concessionário, p

Art. 14

recolhida por de

caso algum astax

Os serviços a que se refere a alínea “c” dos incisos IV e VII são,
os diretamente relacionados com os objetivos institucionais das

» trata o parágrafo 5º, previsto nos respectivos estatutos ou atos

4 - Cessa o privilégio da imunidade para as pessoas de direito
jo quanto aos imóveis prometidos a venda, desde o momento em que
)

fo único - Nos casos de transferência de domínio ou de posse de
te a entidades referidas neste artigo, a imposição fiscal recairá sobre
mprador, enfiteuta, fiduciário, usuário, usufrutuário, comodatário,
ermissionário ou possuidor de qualquer título.

25 - A imunidade proveniente das limitações constitucionais será
spacho do Prefeito, publicado no órgão oficial e não abrangerá em
as devidas a qualquer título.

TÍTULO HI

DOS TRIBUTOS
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 126 - São tributos da competência do Município os seguintes:
I- Imposto sobre:
a) a pr
b)atr

imóveis, por natu

garantia, bem cor
c)oss

da Constituição F

H-Ta
a) do e
b) da

divisíveis, presta(
HI - Cq

$1º-
progressivo no te

cumprimento da
Constituição Fed

»priedade predial e territorial urbana;
ansmissão inter-vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens
reza ou acessão física e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de

no cessão de direitos a sua aquisição;
erviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, 1, “b”,
'ederal, definidos em lei complementar.
as, cobradas em decorrência:
xercício regular do poder de polícia;
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
los ao contribuinte ou postos a sua disposição.
ntribuições de melhoria, decorrentes de obras públicas.
O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana poderá ser
mpo, segundo as disposições deste Código, com vistas a assegurar o
função social da propriedade nos termos dos artigos 155 e 182 da
eral.



$2º-
transmissão de 1

realização de ca
fusão, incorpora(

O imposto referido no inciso 1, “b” deste artigo, não incide sobre a
ens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa jurídica em
pital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de
ção, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nestes casos, a

atividade preponderante do adquirente for a compra e venda destes bens ou direitos,
locação de bens imóveis e arrendamento mercantil.

$ 3º -
onde está situado

Art. 12

O imposto de que trata o parágrafo anterior compete ao Município
o bem imóvel.

CAPÍTULO II
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E

TERRITORIAL URBANA
SEÇÃO I

DA INSCRIÇÃO E DO CADASTRO FISCAL

17 - Os imóveis localizados no território do Município, ainda que
S do imposto, ficam sujeitos a inscrição no cadastro fiscal.
À inscrição será única para cada unidade imobiliária autônoma, a qual
) terreno sem construção ou terreno com construção, tais como: lote,
rtamento, salas para fins comerciais, industrial ou profissional,

imunes ou isento
$1º-4

é constituída pelc
gleba, casa, apa
conjunto de pay

pertencerem a um

$ 2º -

resultante de lot
lindeiras a lograd!

$3º-«
ou parcelamento.

g4º-
considerada a sit)

respectivo título «

Art. 12

ou operação serãc

I- Pelo

a) atos
b) aver
H - Pel

ilhões como os de fábrica, colégio, hospital, independente de
| ou mais proprietários ou de sua destinação.

Considera-se lote a parcela de terreno contida em uma quadra
eamento ou desmembramento, com pelo menos uma das divisas
ouro público.
Considera-se gleba o terreno que ainda não foi objeto de arruamento

Para efeito de caracterização da unidade imobiliária, poderá ser
vação de fato do bem imóvel, abstraindo-se a descrição contida no
le propriedade quando apurada a inexatidão deste.
8 - A até o dia 15 (quinze) de cada mês subsequente ao da alienação
) obrigatoriamente encaminhados ao cadastro imobiliário: À

s cartórios de Registro de Imóveis:
e fatos relativos a alienação de imóveis;
bações, inscrições e transcrições.
Os agentes que integram o sistema financeiro de habitação:



a) nom
b) obje

e, domicílio e C.LC. ou C.G.€. do mutuário;
to da transação e suas áreas de terrenoe construção;

c) natureza e data do instrumento.
HI - Pe

a) cópi
b) cópi
Art. 12

I - Por
respectivo possui
ocupantes ou pc
preenchimento de

construção, pl

los órgãos responsáveis pela expedição:
a do alvará de construção:
a do alvará de habite-se.
9 - Far-se-á a inscrição da unidade imobiliária:
declaração do titular do domínio ou seu representante legal ou pelo

dor a qualquer título, pelo enfiteuta, usufrutuário, fiduciário ou pelos
sseiros de imóveis da União, Estados e Município, através de
formulário e mediante petição instruída com as áreas do terrenoe da

a de situação, título de propriedade, ou posse, e outros elementosan
exigidos em ato inicio

IH - De
estabelecido para
violação das nom

gde
promover a inscri

ofício, através de auto de infração ou pela repartição, após o prazo
inscrição ou comunicação da alteração de qualquer natureza, ou por

has de inscrição fiscal.
Tratando-se de bem imóvel objeto de alienação, poderá o alienante
ção cadastral, em nome do adquirente, por declaração, desde que o

faça na forma estabelecida no inciso 1.

82º -d
do fato que a mot

Art. 1º

cadastral.
Art. 13

de formulário mo
modificação, incl

I- Tém

uso ou habitação,
IH - Aqu
$ 1º -

esta não for dec
comprovados sem

$ 2º.
vise a reduzir ou
do erro em que se

83º -

promover a altera

D prazo para inscrição por declaração é de 30 (trinta) dias, a contar
Ivou.
BO - A cada unidade imobiliária corresponderá uma inscrição

1 - A alteração cadastral em imóvel já inscrito será efetuada através
delo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da ocorrência da
usive nos casos de:
nino da construção, no todo ou em parte, comprovada a condição de
através de alvará de “habite-se”;
iisição da propriedade, domínio útil ou posse do bem imóvel.
A administração poderá promover, de ofício, alteração cadastral se
larada pelo contribuinte ou apresentar erro, omissão ou falsidade
prejuízo das penalidades previstas nesta lei.

A alteração do bem imóvel, por iniciativa do contribuinte, quando
excluir o crédito tributário, só é admissível mediante comprovação
fundamenta.

Tratando-se de bem imóvel objeto de alienação, poderá o alienante
ção cadastral através de documento hábil.



ga.
Administração Pú

Toda vez que ocorrer alteração de logradouro promovida pela
blica, fica a repartição competente obrigada a fazer o lançamento de

ofício, que passa à vigorar a partir do exercício seguinte, notificado o contribuinte.
Art. 132 - Quando o terreno e a construção pertencerem a pessoas

diferentes, far-se-á sempre, a inscrição em nome do proprietário do prédio, anotando-
se o nome do proprietário do terreno.

ga Não sendo conhecido o proprietário do imóvel, promover-se-á
inscrição em nome de quem esteja no uso e gozo do mesmo.

$ 2º -

lançado em nom
Quando ocorrer o desaparecimento da construção o terreno será
e do proprietário, conservando-se para a área correspondente o

mesmo número de inscrição.
8 3º - As retificações de nome do proprietário, em consequência da

aplicação do parágrafo 1º, poderão ser procedidas mediante prova de propriedade,
domínio útil ou posse do bem imóvel, alvará de construção e outros documentos
especificados em regulamento.

Art. 13

contribuinte:
I - No

3 - Para efeito de inscrição, considera-se domicílio tributário do

caso de terreno sem construção, o fornecido pelo contribuinte,
observando-se o disposto no art. 28.

IH - No caso de terreno com construção, o lugar de situação do bem imóvel,
objeto do lançamento.

Parágra
substituir o domic

Art. 13

importe em desaparecimento da benfeitoria, será sempre mantido o mesmo
inscrição fiscal, b

qualquer ato ou fa

Art. 13

subdivididos em 1

a inscrição já exi
terreno e a benfeit

Art. 13

lançados, para ei

independentement
Art. 13

dois ou mais loti

imobiliária autôna

fo único - É facultado ao contribuinte, no caso do inciso IL,

ílio indicado, pelo endereço de pessoa física ou da pessoa jurídica.
4 - Quando ocorrer demolição, incêndio, ou qualquer causa que

“mero da
em assim nos casos de extinção de aforamento, arrendamento ou
to que tenha motivado o desmembramento do terreno.
5 - Nos casos das construções em condomínio, ou imóveis
nidades imobiliárias autônomas, mantém-se para uma das unidades
stente, inscrevendo-se as demais e anotando-se a fração ideal do
oria.
6 - os imóveis que se limitem com mais de um logradouro serão
feito de pagamento do imposto, pelo logradouro mais utilizado,
te do acesso do prédio.
7 - Quando a construção ou benfeitoria, em áreas loteadas, alcançar
es, estes serão incorporados e passam a constituir uma unidade

ma, se configurada tal característica.



Art. 13

lançadas para ei

parcelamento do 1

Parágra
respectivas áreas,
dentro do prazo d

Art. 14

requererem a insç

planta da área par
relação dos lotes
mencionando o n

8 - As áreas loteadas ou desmembradas somente serão inscritas e
feito de pagamento do imposto, após o registro do projeto de
iso do solo no competente registro de imóveis.
fo único - A partir do registro do projeto, ficam os proprietários das
obrigados a promover a inscrição dos lotes no cadastro imobiliário,

e 30 (trinta) dias.
39 - Os responsáveis por loteamento ou desmembramento, ao
rição dos lotes no cadastro imobiliário, deverão anexar ao pedido,
celada, e remeter mensalmente à repartição de tributos imobiliários a
que, no mês anterior, tenham sido alienados ou prometidos a venda,
ome do adquirente ou promissário comprador e seu endereço, bem
ogradouro, número de quadra e número métrico linear do lote.

O - A construção ou ampliação da área construída, realizada sem
pu obediência às normastécnicas, será inscrita e lançada para efeitos
ejuízo de aplicação de penalidade prevista no Código de Obras.
fo único - A inscrição e os efeitos tributários, no caso deste artigo,
lireito de a Prefeitura promover a adaptação da construção às

como número do|Art. 14

alvará de licença «

tributários, sem pi
Parágra

não excluem o «

prescrições legais
Art. 14]

mediante petição,
aprovados para rei

que alcancem áre

para constituição «

Pai
ressalvados os de

de inscrição, ap

ou a sua demolição, bem como outras sanções previstas em lei.
- Os cancelamentos de inscrição serão da iniciativa do contribuinte,

e somente se justificam em casos especiais, tais como: loteamento já
ificação de lotes padrões, incorporação para construção de edifícios
as superiores do lote padrão, ou de unidade imobiliária já inscrita
lo lote padrão.
rágrafo único - É vedado o cancelamento de inscrição de ofício,
terrenos incorporados aos logradouros públicos, ou por duplicidade

Ós justificativa da repartição competente e despacho da autoridade
administrativa.

SEÇÃO HI

DA INCIDÊNCIA E BASE DE CÁLCULO

Art. 142 - O imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana tem
como fato gerado
natureza ou acess
nas áreas urbanas

9 1º -
definida em lei my
dois dos seguintes

ra propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel por
ão física como definido na lei civil, construído ou não, localizado
do Município.
Para os efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana à
Inicipal, observado o requisito mínimo da existência de pelos menos
melhoramentos, construídos ou mantidos pelo poder público:



I- Mei o fio ou calçamento com canalização de águas pluviais;
IH - Abastecimento d”água:
HI - Si

IV-R
domiciliar;

V- Es
quilômetros do im

982º -«
a) a á

stema de esgotos sanitários;
ede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição

Cola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de 03 (três)
nóvel considerado.
Considera-se também, urbana:
rea urbanizável ou de expansão urbana, constante de loteamento

destinada a habitação, a indústria ou ao comércio;
b q

independentemen
comprovadament
agro-industrial e
Tributário Nacior

Cc) sítio
d) a edi

$ 3º -

vezes a área total
alíquota de terren

Art. 14

seu domínio útil d

Art. 14

I- Av
ofício, quando ag

H- Arb
HI - Av
$ 1º.

venais mínimo
respectivamente,
isento do pagamé
fixados neste pai
residência de seu

$ 2º -

quadrado (m?).
Art. 14

equivalente:

jalquer

Jal:

área localizada na zona urbana do Município,
te de sua superfície, destinação ou utilização, mesmo que,
ado utilizada em exploração agrícola, pecuária, extrativa, vegetal ou
ainda que inscrita no INCRA, observado o disposto no Código

;

de recreio, independente de sua dimensão e localização;
ficação contínua das povoações e suas áreas adjacentes.
As áreas excedentes de terreno edificado, superiores a 05 (cinco)
da construção, coberta e descoberta, ficam sujeitas a incidência de

O sem construção.
3 - O contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular de
u seu possuidor qualquer título.
4 - À base de cálculo do imposto e o valor venal será apurado pelos

critérios seguintes:
aliação cadastral, com base na declaração do contribuinte ou de
uela for impugnada pela Fazenda Pública Municipal;
itramento, nos casos previstos no art. 139;
aliação especial, nos casos do art. 147.
Para efeito de lançamento do tributo serão considerados valores

de 4 (quatro) a 15 (quinze) vezes a unidade fiscal padrão,
para o terreno sem construção e o terreno com construção, ficando
nto do imóvel único, cujo valor venal estiver abaixo dos limites
rágrafo e que, no caso de construção, sirva exclusivamente da
proprietário.
Ficam desprezados, para efeito de cálculo, as frações de metro

5 - O valor venal, apurado mediante avaliação do bem imóvel, será



I- Par
padrão;

H - Pi

construção pelos
HI - P;

ou mais paviment
área de uso prival

Art. 14

venal, quando:
I- O

apuração do valo!
H - O

encontrados.
Parágra

a Os terrenos, ao produto da área do terreno pelo seu valor unitário

ara os prédios, à soma dos produtos das áreas do terreno e de
respectivos valores unitários padrões:
ira as unidades imobiliárias que constituem os edifícios de 03 (três)
tos, à soma dos produtos das áreas de construção da unidade e de sua
tivo pelos respectivos valores unitários padrões.
t6 - Aplicar-se-á o critério do arbitramento para fixação do valor

contribuinte impedir o levantamento dos elementos necessários à
| do imóvel;
s imóveis se encontrarem fechados e os proprietários não forem

fo único - Nos casos referidos no itens I e II, far-se-á o cálculo das
áreas de terreno e de construção por estimativa, considerando-se os elementos
circunvizinhos, enquadrando-se o tipo de construção com o de prédios semelhantes.

Art. 147 - Far-se-á avaliação especial na forma do Regulamento, a
requerimento e, exclusivamente para a apuração do valor venal dos terrenos, nos casos
seguintes:

I - Lotes desvalorizados devido a formas extravagantes ou conformações
topográficas muit o desfavoráveis;

II - Terrenos alagadiços, pantanosos ou sujeitos à inundações periódicas;
HI - Terrenos cuja natureza do solo se tornem desfavoráveis às construções

ou destinações outras;
IV - Casos omissos que possam conduzir à tributação injusta.
Parágrafo único - Não se aplica o disposto no artigo citado, para os casos

previstos nos seus incisos, quando no terreno houver construção com área coberta
superior a 60% (sessenta por cento) da área do terreno.

Art. 14
calculado de acor

8 - Apurado o valor venal, pelos critérios indicados, o imposto será
do com as percentagens estabelecidas em tabelas aprovadas porlei.

SEÇÃO III
DA AVALIAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

SUB-SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 149 - Far-se-á a avaliação do imóvel, para os efeitos tributários, com
base na deçlaração ou de ofício, pelos valores unitários padrões, considerando como



parcelas distintas
em maior valor pí

8 1º

regularmente inso
tabelas de valores

92º -4
base de cálculo dá

$ 3º -
fundamentada.

Art. 15

o terreno e a construção ou qualquer outra benfeitoria que importe
ara O imóvel.
- À avaliação somente será procedida, quando se encontrar
rito o imóvel e em conformidade com as normas previstas nesta lei e
unitários padrões.

à avaliação administrativa é preliminar e obrigatória para fixação de
D imposto imobiliário.
Da avaliação administrativa caberá reclamação mediante petição

SUB-SEÇÃO II
DA FIXAÇÃO DO VALOR UNITÁRIO

O - O valor unitário será o do metro quadrado de terreno e de
construção,fixados por processos técnicos que evitem o arbítrio pessoal.

8 1º - Para o terreno,o valor unitário será uniformepara cada logradouro ou
trecho de logradouro, levando-se em conta:

I-Asi ação do logradouro no bairro e sub-distritos;
IH - À existência, ou não, de serviços públicos;
HI - A natureza de pavimentação;
IV - A possibilidade de inundações:
V - Zona de ruídos, maus odores e poeiras;
VI-O Os critérios técnicos.
8 2º - Para a construção, o valor unitário será uniforme para cada tipo ou

espécie da mesma | levando-se em conta a:

I- Natureza e tipo de construção;
H - Preço do material e mão-de-obra;
IN - Valor de reprodução do imóvel;
IV - De preciação da construção:
V - Outros critérios técnicos.
Art. 151 - Para se determinar o valor de construção deverá ser observado:
I - Que

contornos externo
a área construída coberta seja resultado da projeção ortogonal dos

s da construção;
H - Que a área construída descoberta será considerada pelo mesmo tipo de

construção principal, com a redução de 50% (cinquenta por cento);HW - E

características, de
m que tipo se enquadra a construção conforme o número de
acordo com a tabela de ajustamento baixada por ato administrativo;



IV - Que, nos casos de sobrelojas e mezaninos, as áreas ficam enquadradas
no tipo de construção principal com a redução de 40% (quarenta por cento).

Art. 15 2 - Os valores unitários padrão e os critérios de sua aplicação serão
propostos por uma comissão composta de 05 (cinco) membros, nomeados pelo
Prefeito, sendo 02 (dois) da Coordenação da Receita - CORE e 02 (dois) da Secretaria
de Planejamento,
de desempate.

$1º4
remeterá à Comis
maioria de votos

sob a Presidência do Secretário de F inanças, este com direito a voto

O Orgão competente da Prefeitura, anualmente, se necessário,
são, proposta de fixação de novos valores unitários, devendo ela, por

e no prazo de 60 (sessenta) dias examinar a proposta, podendo
aprovar, recusar qu modificar os valores apresentados.

$ 2º -
verificadas nosel
da construção.

$3º-
proposta fixando
atualização do val

Art. 15

manterem atualiza
Parágra

Decreto, tomando

Art. 15

seguintes:
I- Ten

metros de largura;
H - Situ

O exame da proposta será procedido em função das alterações
ementos considerados para fixação dos valores unitários do terreno e

O Poder Executivo submeterá à apreciação da Câmara Municipal a
os novos valores unitários padrão, salvo quando se tratar de

or monetário da respectiva base de cálculo.
3 - Os valores unitários serão revistos periodicamente para se
dos.

fo único - Anualmente,os valores unitários padrão serão revistos por
-se por base a atualização do valor monetário.

SUB-SEÇÃO III
DOS FATORES DE CORREÇÃO

4 - Sobre os terrenos serão aplicados os fatores de correção

enos internos, cuja via de acesso não tenha mais de 04 (quatro)

ação do lote em relação ao logradouro;
HI - Arborização da área loteada ou de espaços livres onde haja construção;
IV - Terrenos sem construção localizados nas zonas urbanas e/ou de

expansão urbana q om áreas superiores às do lote padrão.
$ 1º - À correção a que se refere o item I corresponderá a redução de até

40% (quarenta po
até o limite de 259

r cento) do valor fixado para o logradouro de acesso e a do item IL
o (vinte e cinco por cento) do valor do lote.



92º -4
será de até 40% («

$ 3º.
alíquota em progr
máximo de 10% (|

seguintes: Art. 15

I- Situê
H - Ept

antigo modernizad
HI - Ex
IV - MR

tipo de construção
91º -4

superior a 25% (vi

82º.)
10% (dez por ce
(quinze por cento

43º 4
venal resultante d
pelo total das área

DA

À correção a que se refere o item III dependerá de regulamentação e

quarenta por cento) do valor unitário padrão do logradouro.
A correção a que se refere o item IV, determinará o acréscimo de
essão aritmética de razão igual a 01% (um por cento) ao ano, até o
dez por cento), que será cobrada enquanto perdurar a situação.
5 - Sobre as construções são aplicadas as correções para os casos
ção da construção em relação ao logradouro;
pca da construção, quando não se tratar do tipo antigo simples ou
lo;
istência de elevador;
usando a área construída da unidade imobiliária definir mais de um
.
À correção de que tratam os incisos I e II não determinará redução
inte e cinco por cento) do valor apurado.
À correção a que se refere o Inciso III determinará o acréscimo de
nto) para as construções destinadas a fins residenciais e de 15%
para as construções não residenciais.

À correção prevista no inciso IV será calculada dividindo-se o valor
o somatório dos valores venais de cada tipo pelo valor determinado
s construídas vezes o tipo de maior valor.

SUB-SEÇÃO IV
AVALIAÇÃO DE EDIFÍCIOS DIVIDIDOS EM UNIDADES

IMOBILIÁRIAS

Art. 156 - Far-se-á a avaliação cadastral das unidades imobiliárias que
constituem edific
salas, conjunto de

I- A ár
N-Aá
$ 1º -

privativo, acrescil

imobiliárias.

jos de 03 (três) ou mais pavimentos, divididos em apartamentos,
salas e semelhantes, tomando-se como base de cálculo:

ea de construção da unidade;
rea de uso privativo.
A área de construção será calculada pela soma da área de uso
da das áreas de uso comum dividido pelo número de unidades



$ 2º -

imobiliária, acres(
cadastro geral imc

Art. 15

anterior, é equiva
área de uso privat

$1º-€
$2º -€

fixada na tabela d

Art. 15%

cadastrais declara:

Infração, sendo
especificação da á

$ 1º -<
Exercício se ocorr

8204

Consideram-se áreas de uso privativo as áreas internas da unidade
cida das áreas de garagem ou vaga para automóvel sem inscrição no
biliário.
7 - O valor venal da unidade imobiliária, a que se refere o artigo
lente a soma dos produtos da área de construção da unidade e à sua
Ivo, pelos respectivos valores unitários.
) valor unitário da construção é fixado na tabela de valores padrões.
D valor unitário da área de uso privativo corresponde ao logradouro,
e valores unitários.

SEÇÃO IV
DO LANCAMENTOS

3 - O lançamento do imposto será procedido com base nos elementos
dos pelo contribuinte, ou de ofício pela repartição mediante Auto de
nestes casos obrigatório o cadastramento do imóvel com a
rea de terreno e de construção.
O lançamento será anual e suas alterações serão feitas no curso do
er ato ou fato que as justifiquem.
| vigência do lançamento e de suas alterações terão início a partir do

período do
pagamténto

seguinte ao em que se deu a ocorrência, salvo quando, no curso
Odo exercício, oc

tabela nº 1, anexa
de pagamento da 1

83º =)
constar, além do

imposto.

ga -

venda, o lançam

er alteração de alíquota a que se referem os códigos 01 à 08 da
a presente lei, caso em que a alteração terá vigência dentro do prazo

primeira prestação, a partir de 01 de janeiro de cada exercício.
A declaração será apresentada em formulário próprio, do qual deve
s elementos de identificação, os indispensáveis ao lançamento do

Tratando-se de bem imóvel objeto de compromisso de compra e
ento do imóvel poderá ser procedido em nome do promitente

vendedor, do compromissário comprador, ou de ambos, registrada a promessa de

compra e venda no cartório de registro de imóveis, sendo em qualquer dos casos
solidária a responsabilidade pelo crédito tributário.

9 5º
adquirente, o Órg
recibos (arras),
devidamente regis

Art. 15

Quando da transferência da titularidade da Imobiliária para o

ão competente fará o lançamento, mediante comprovação através de

contrato ou promessa de compra e venda, Escritura Pública
strada.
9 - Serão lançados, para efeitos tributários, os imóveis ocupados

antes da conclusão das obras, sem prejuízo das penalidades previstas em lei.



SEÇÃO V
DO PAGAMENTO

Art. 160 - O pagamento do imposto sobre a propriedade Predial e Territorial
Urbana será feito, de uma vez, no vencimento e local indicados em ato administrativo
com redução de 10% (dez por cento) do seu valor.

$ 1º -/O débito fiscal decorrente do não pagamento do imposto na data
devida, terá seu valor atualizado monetariamente, pelo índice vigente que venha a ser
adotado pelo Governo Federal.

$ 2º - |O pagamento das parcelas deverá ser efetuado nos vencimentos
estabelecidos no| calendário fiscal, sob pena de serem aplicados os acréscimos
previstos no Art. 67 desta lei.

$ 3º. É facultado ao contribuinte antecipar o pagamento das parcelas,
desde que observada sua ordem, pelo valor da parcela do mês em que se verificar a
antecipação.

8 4º - Quando ocorrer o lançamento no curso do exercício, o pagamento do
imposto deverá ser efetuado de uma só vez, no prazo de 30 (trinta) dias. O não
pagamento na data aprazada, importará na atualização monetária do débito.

Art. 161 - No curso do exercício somente serão cobradas prestações do
imposto, mediante prova de quitação do período imediatamente anterior, salvo se o
débito já se encontrar em Dívida Ativa, ou sendo pago parceladamente.

Art. 162 - Nenhum pedido para execução de obra de construção,
reconstrução, modificação ou acréscimo será apreciado e nenhum “Habite-se” será
concedido, sem que o requerente prove não existir débito do imposto territorial e
predial.

Parágrafo único - Nenhum “Habite-se” será concedido sem prévio exame,
no local, para verificar se a obra obedece às normasde saúde pública e do código de

obras, bem como prove o requerimento que a construçãojá se encontra inscrita no
cadastro imobiliário.

SEÇÃOVI
DA ISENÇÃO

D Art.163.Será concedida isenção do imposto para:
I - Imóvel de propriedade de sindicatos, das associações culturais e

científicas, das associações de classes dos servidores públicos, reconhecidas de
utilidade pública, utilizado exclusivamente para os seus serviços;



H-O
Mercante que haj
mundial e que sir)

“> II - O
Emos02 (dois) anosde

possepor naturez
IV =

filantrópicas e as

quanto ao imóvel
definidos em ato :

CV - É
proprietário de pe

la) aqu
não superior a 30%

( b) to
anos de uso e co
não ultrapasse t

$1º -

mundial será fei
militares compete

Se
filhos menores ou

$ 3º -

partir do moment
$ 4º

alcança, um só im

ocupada pelo resp
$ 5º

interessado, por f.

Art. 16

oneroso, incide sc

imóvel único de propriedade do militar e dos membros da Marinha
am participado ativamente em operações de guerra no último conflito
va exclusivamente para a sua residência;
imóvel do qual o servidor municipal, ativo ou inativo,com mais de |eee
“serviço público municipal, tenha a propriedade, domínio útil oua.

a ouacessão e que sirva exclusivamente parasua residência;.
s clubes e as associações sociais e as esportivas, as instituições

sociedades de bairros e as beneficentes, legalmente constituídas,
de sua propriedade, utilizado exclusivamente para sua sede, assim

administrativo;
sento de imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana o
quenos recursos, assim definido:
ele que tem apenas umacasa de residência na zona urbana com área
m2, de chão batido, sem reboco;
las as residências de taipa e telha que tenham aparência de muitos

área não superior a 40m2, bem comoo lote em que esteja edificada
bém 100m2.
os casos do item Il, a prova de participação no último conflito
a mediante documento autenticado, fornecido pelas autoridades

ntes.
Nos casos dos itens Il e HI, o benefício fica estendido a viúva ou
incapazes, herdeiros do imóvel.

Perderão os favores da isenção os imóveis prometidos a venda, a
D em que se constituir o ato.

-/Os favores fiscais para os imóveis de residência de proprietário,
lóvel, nunca recaindo em mais de uma unidade imobiliária, ainda que
ectivo proprietário.

A isenção de que trata este artigo será extinta desde que o
ato superveniente, deixe de preencher os requisitos definidos em lei.

CAPÍTULO HI
DO IMPOSTO DE TRANSMISSÃO INTER-VIVOS

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA

4 - O imposto de Transmissão Inter-Vivos, a qualquer título por ato
bre:



I-A tr
NI-Atr
HI - A

anteriores.
Art. 16

quando:
I - Re

pagamento de cap
IH- Deo
4 1º.

adquirente tiver o

seus direitos reais
$ 2º -

de 50% (cinquent
02 (dois) anos st

artigo anterior.
$ 3º -

aquisição, ou me
referida no paráf
seguintes à data d

94º -N
imposto, corrigid
sobre o valor do b

gsº-
quando realiza

alienante.

Art. 16

insmissão de bens imóveis, por natureza ou acessão física;
ansmissão de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia;
cessão de direitos relativos as transmissões referidas nos incisos

5 - O imposto não incide sobre a transmissão de bens e direitos ,

alizada para incorporação ao patrimônio pessoa jurídica, em
ital nela subscrito.
orrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica.
O disposto neste artigo não se aplica, quando a pessoa jurídica
omo atividade preponderante a compra e venda de bens imóveis e
, a locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil.
Considera-se caracterizada a atividade preponderante, quando mais
a por cento) da receita operacional da pessoa jurídica adquirente, nos
ubsequentes à aquisição, decorrer das transações mencionadas no

Se a pessoa jurídica adquirente iniciar suas atividades após a
nos de 02 (dois) anos antes dela, apurar-se-á, a preponderância
grafo anterior levando-se em conta os 03 (três) primeiros anos
a aquisição.
/erificada a preponderância referida neste artigo, torna-se-á devido o

O monetariamente, nos termos da lei vigente à data da aquisição,
em ou direito nesta data.
O disposto no 4 1º não se aplica a transmissão de bens ou direitos,
da em conjunto com a totalidade do patrimônio da pessoa jurídica

SEÇÃO HH

DA ISENÇÃO

6 - São isentos do imposto:
I- As aquisições de imóveis por servidor público municipal ou autárquico

municipal, ativo 0

H- A
destinados a sua é

u inativo, destinado a sua residência;
transmissões de habitações populares, bem como de terrenos

dificação conforme disposição em ato administrativo.
,»)



Art. 16

I - Nas

SEÇÃO HI
DA BASE DE CÁLCULO

7 - A base de cálculo do imposto é:

transmissões em geral, por ato entre vivos a título oneroso, o valor
venal dos bense direitos transmitidos, desde que com eles concorde a Fazenda Pública
Municipal;

Il - Na arrematação judicial ou administrativa, adjudicação, remição ou
leilão, o preço, do maior lance, quando a transferência do domínio se fizer para o
próprio arrematante;

HI - Nas transferências de domínio, em ação judicial, inclusive declaratória
de usucapião o valor real apurado;

IV - Nas dações em pagamento, o valor venal do imóvel dado para solver os
débitos, não importando o montante destes;

V - Naspermutas, o valor venal de cada imóvel permutado;
VI - Nainstituição ou extinção de fideicomisso e na instituição de usufruto,

o valor venal do

metade;
imóvel apurado no momento de sua avaliação referida reduzido a

VII - Na transmissão do domínio útil, o valor do direito transmitido;
VIH -

valor venal do im
Nas cessões “Inter-Vivos” de direitos reais relativos à imóveis, o
Óvel no momento da cessão;

IX - No resgate da enfiteuse, o valor pago, observadaa lei civil.
Parágrafo único - Nas arrematações judiciais, inclusive adjudicações e

remições, a base de cálculo não poderá ser inferior ao valor da avaliação judicial e,
não havendo esta, ao valor da administrativa.

Art. 16

e no regulament
Finanças, ressalv
judicial.

Parágra
imóveis para aval

8 - O valor venal, exceto os casos expressamente consignados em lei

o, será o decorrente da avaliação de iniciativa da Secretaria de
ado ao contribuinte o direito de requerer avaliação contraditória ou

fo único - A Secretaria de Finanças utilizará de tabelas de preços de

iação dos imóveis, cujos valores servirão de teto mínimo, ressalvada

a avaliação contraditória.

Art. 16

SEÇÃO IV

DO
PAGAMENTO

9 - O imposto será pago de acordo com as seguintes alíquotas:



1- 1%
de Habitação;

1 -2%
Art. 17

e de direitos a ele

I- Nas
H - Nas

HI - Ng

Art. 17

I- Ant
base a transmissão;

II - Se
será pago até 30 (

Art. 17

do pagamento do
Art. 17

I-Otr
I-0Oc
NH- O

aos atos por eles
de que forem resy

Art. 19

dispuser o regula
I - Qua

pagoo tributo;
H - Qu

tributo tiver sido
HI - Q

(um por cento) para as transmissões relativas ao Sistema Financeiro

(dois por cento) nas demais transmissões a título oneroso.
O - São contribuintes do imposto sobre transmissões de bens imóveis
s relativos:
alienações, os adquirentes;

5 cessões de direitos, o cessionário;
s permutas, cada um dos permutantes.
1 - O imposto será pago:
ecipadamente até a data da lavratura do instrumento que servir de

;

o título de transmissão for decorrente de sentença judicial, o imposto
trinta) dias contados da data da decisão transitada em julgado.
2 - O regulamento disporá a respeito do lançamento, da formae local
imposto.

3 - Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto:
ansmitente;
edente;

Ss tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, relativamente
ou perante eles praticados, em razão de seu ofício, ou pelas omissões
ponsáveis.

4 - O imposto será restituído, no todo ou em parte, na forma que
mento, nas seguintes hipóteses:
indo não se realizar o ato ou contrato em virtude do qual houver sido

ando declarada a nulidade do ato ou contrato, em virtude do qual o

pago, em decisão judicial passada em julgamento;
ando for reconhecida posteriormente ao pagamento do tributo, não

incidência ou o direito a isenção;
IV - Quando o imposto houver sido pago a maior.
Parágrafo único - A restituição do imposto será corrigida monetariamente

nas mesmas bases e condições fixadas para a correção monetária dos débitos do

imposto, devendo ser acompanhada do valor das penalidades e acréscimos tributários
recolhidos inde

DO |

damente.

CAPÍTULO IV
MPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA

SEÇÃO I



Art. 19

prestação de sery

inscrição no Cad;

imposto.

$1º-
ou de fato e as fil

serviço.
$ 2º -

pessoalmente pre
$3º +
a)0p

execução dos ser]
b) Ar

associados em er
decorrente do ex
art. 184.

Art. 1

através de petição

g1º-|
suas atividades
constantes do art

82º -s
previstas no pará

Art. 17

gerador a pres
estabelecimento|ga
sujeitos, apenas,
fornecimento de

DA INSCRIÇÃO E DO CADASTRO

5 - A empresa ou profissional autônomo que exerça atividade de

ços, mencionados na lista anexa, ficam obrigados a promover sua
astro de Contribuintes do Município, ainda que imunes ou isentos do

Entende-se por empresa a pessoa jurídica, inclusive sociedade civil
rmas individuais que exerçam atividades econômicas de prestação de

Entende-se por profissional autônomo o contribuinte que execute
stação de serviço inerente a sua categoria profissional.
"quipara-se a empresa para efeito de pagamento do imposto:
rofissional autônomo que utiliza mais de 03 (três) empregados na
viços por ele prestados;
restação de serviços exercida por vários profissionais autônomos,
npresa ou não, embora assumindo cada um deles a responsabilidade
ercício da profissão, excluídos os serviços a que se referem o $ 3º do

76 - A inscrição será promovida por declaração do contribuinte,
) ou formulário modelo, antes do início da atividade.
As empresas ou profissionais autônomos que se encontrem exercendo

sem inscrição cadastral, serão autuadas e sujeitas às penalidades
107.

São solidariamente responsáveis pelo cumprimento das normaslegais
prafo anterior os contribuintes substitutos.

SECÇÃO II
DA INCIDÊNCIA

/7 - O imposto sobre serviços de qualquer natureza tem como fato
tação, por empresa ou profissional autônomo, com ou sem
ixo, de serviços constantes da lista anexa da presente lei.

Os serviços incluídos nos itens constantes da lista anexa ficam
ao imposto sobre serviços, ainda que a sua prestação envolva o

mercadorias, excetuados os casos nela previstos.



82º -

de uma atividade das relacionadas na lista anexa a que se refere este artigo ficará
contribuinte que exercer, em caráter permanente ou eventual, mais

sujeito ao imposto sobre cada uma delas, inclusive quando se tratar de profissional
autônomo.

$3º-
a) da existência do estabelecimento fixo;

incidência do imposto independe:

b) do| cumprimento de qualquer exigência legal, regulamentar ou
administrativa, relativa a prestação de serviços;

SEÇÃO HI
DA ISENÇÃO

Art. 180 - São isentos do imposto:
I-o artista, o artífice e o artesão;

I - as associações de classe e entidades sindicais com sede no Município;
HI - as atividades de artes cênicas, compreendendo a dança, o teatro e o

circo, bem como os concertos de música erudita e instrumental;
IV - atividades ou espetáculos culturais, exclusivamente promovidos por

entidades vinculadas ao poder público;
V - elubes culturais, inclusive de cinema, legalmente constituídos,

observadas as normase os critérios fixados pelo Executivo;
VI - a empresa pública que tenha por objetivo a exploração de atividade

turística neste Município;



programadas pel
de pequenos clu

Art. 1

entidades que sati

art. 123 deste Có

Art. 1

tabela anexa a pr

$3º-
89, 90 e 91 dal
imposto na form
empregado ou n
responsabilidade

94º -«
a) sóc

serviços prestado
b) sóci
c) quai

especificados no
85º -

sociedade pagará
prestação dos ser

imposto, a récita
$1º-«

50% (cinquenta por cento), as competições desportivas em geral,
s respectivas entidades, bem como a receita da prestação de serviços
s sociais.

1 - A isenção de que trata o inciso V somente será concedida as
sfaçam os requisitos referidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, 85º, do

igo.

SEÇÃO IV
DA ALÍQUOTAE BASE DE CÁLCULO

2 - O imposto será calculado de acordo com as alíquotas fixadas na
sente lei.

uando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 7, 24, 52, 87, 88,
sta anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao
do 81º, calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio,

ão, que preste serviço em nome da sociedade embora assumindo
pessoal, nos termos da lei aplicável.
D disposto no $3º nãof e aplica as sociedades em que exista:
jo não habilitado ao exercício da atividade correspondente aos
s pela sociedade;
D pessoa jurídica;
ndo a sociedade exercer também atividade não prevista nos itens
83º deste artigo.
Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no parágrafo anterior, a

o imposto tomando como base de cálculo o preço cobrado pela
VIÇOS.

B4 - Considera-se o preço do serviço para efeito de cálculo do
bruta mensal, recebida ou não devida pela prestação do serviço.
Constituem parte integrante do preço:



nos documentos

$2º-
seu pagamento
serviço, para a b

$3º -

de desconto ou a
$4º-

itens da lista de

preço do serviço,
85º -

escrituração idô
atividades, sob
aplicação, para o

Art. 1

alores acrescidos e os encargos a que se referem os incisos 1 a IV do

ônus relativos a concessão de crédito, ainda que cobrados em
ese de prestação de serviço a crédito, sob qualquer modalidade;
ntante do imposto transferido ao tomador de serviço cujo destaque

iscais será considerado simples indicação de controle.
uando a contraprestação se verificar através da troca de serviços ou
r realizado mediante o fornecimento de mercadorias, o preço do

se de cálculo do imposto será o preço corrente na praça.
ão se levará em conta, no cálculo do preço do serviço, a concessão

atimento.
o caso de prestação de serviços enquadráveis em mais de um dos

erviços, anexa à presente lei, o imposto será calculado com base no
de acordo com as diversas incidências e respectivas alíquotas.
O contribuinte deverá apresentar no caso do parágrafo anterior,
ca que permita diferenciar as receitas específicas das várias

na de o imposto ser calculado da forma mais onerosa, mediante a
diversos serviços, da alíquota mais elevada.

5 - Proceder-se-á ao arbitramento da base de cálculo do imposto,
quando:

I- O contribuinte não possuir o Livro de Registro de Prestação de Serviços
ou este não se encontrar com a sua escrituração em dia;

IH - Retusar-se o contribuinte a exibir ou apresentar ao agente fiscal o Livro
de Registro ou o documentário fiscal;

HI - Deixar o contribuinte de apresentar a declaração do imposto no prazo
previsto ou apresentá-la com omissão dolosa ou fraude;

IV -Oexame do documentário fiscal levar o agente fiscal à convicção da
“existência de so

Parágr
a contar da anti

Documentário Fi
Art. 18

em relação à ati
inferior a 120% (

gação.
afo único - O contribuinte terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas
mação para apresentar ao Agente Fiscal o Livro de Registro ou
scal.

6 - No arbitramento será estimada a receita da prestação de serviço
yidade exercida pelo contribuinte e não poderá, em caso algum, ser
cento e vinte por cento) das parcelas seguintes:

I - Valor das matérias primas, combustíveis e outros materiais consumidos

ou aplicados;
H - Folha de salários pagos, honorários de diretores, retiradas de sócios e

gerentes;



HI - Despesas de aluguel ou 10% (dez por cento) do valor venal do imóvel,
quando se tratar de prédio próprio;

IV - Despesas de aluguel de equipamentos utilizados ou 10% (dez por
cento) do seu valpr quando próprio;

V - Despesas com o fornecimento de água, força, telefone, encargos
mensais obrigatórios ou demais despesas do contribuinte, tais como: financeiras e
tributárias em que a empresa normalmente incorre, no desempenho de sua atividade.

Parágrafo único - Na impossibilidade de se efetuar o arbitramento na forma
estabelecida neste artigo, apurar-se-á o preço do serviço:

a) Com base no balanço de empresa do mesmo porte e da mesma atividade:
b) No|caso de empresas construtoras, com base no valor do alvará de

construção.
Art. 187 - O arbitramento poderá ser efetuado pelo agente fiscal, no

estabelecimento do contribuinte, ou pela repartição quando a declaração for inferior à
base de cálculo mínima, fixadas para os estabelecimentosde prestação de serviços.

Parágrafo único - Do total arbitrado para cada período serão deduzidas as
parcelas sobre as quais já tenha sido lançado o imposto.

Art. 188 - Quando o volume ou a modalidade de prestação de serviços
aconselhar, a critério da Prefeitura, tratamento fiscal mais adequado, o imposto poderá
ser calculado por estimativa, para os devidos efeitos, na forma e em condições
estabelecidas em jato administrativo.

4 1º -Oenquadramento do contribuinte no sistema de estimativa poderá ser
adotado em relação a qualquer estabelecimento, categoria de estabelecimento ou
grupo de ativida

$ 2º
isoladamente:

O imposto será estimado, considerando-se em conjunto ou

a) O preço corrente dos serviços;
b) O local onde se estabelecer o contribuinte;
c) As condições peculiares da atividade exercida;
d) O tempo de duração da atividade;
e) A natureza do acontecimento a que se vincula a atividade.

ou geral.
$ 4º + O contribuinte abrangido pelo sistema de estimativa poderá

apresentar reclamações, no prazo e forma estabelecidos em ato administrativo.
8 5º - Comprovada a procedência da reclamação, será feito o reajustamento

do valor estimado.



por estimativae é

8 6º - Verificada qualquer diferença entre o montante do imposto recolhido
) efetivamente devido, a mesma será:

a) Paga dentro de 30 (trinta) dias, a contar da data de encerramento do
exercício ou perípdo considerado, quando esta diferença for devida;

b) Restituída, de ofício ou mediante requerimento do interessado, no prazo
de 30 (trinta) dias, após sua comprovação.

Art. 18

SEÇÃO V
DO CONTRIBUINTE

9 - O contribuinte do imposto é o prestador de serviço.
Parágrafo único - Não são contribuintes os que prestem serviços em relação

de emprego, os trabalhadores avulsos, os diretores e membros de conselhos
consultivos ou fiscal de sociedades.

Art. 19

ou de ofício de aí
8 1º

estabelecimento É

82º -|
atividade tributáx

SEÇÃO VI
DO LANÇAMENTO

O - O lançamento será feito com base na declaração do contribuinte
pordo com os critérios e normas previstos neste Código.
- As declarações serão entregues na repartição municipal ou
jancário, na forma e prazos estabelecidos em ato administrativo.
A declaração é obrigatória, mesmo que a empresa não tenha efetuado
el, com anotação escrita desta ocorrência, exceto os casos previstos

em ato administrativo.
9 3º

borrões, rasuras«

Art. 1
estabelecidas por

8 1º-
o pagamento do

- As declarações irregularmente preenchidas ou que contiverem
u escrita de modo ilegível, serão recusadas ou invalidadas.

SEÇÃO VII
DO PAGAMENTO

1 - O pagamento do imposto se processará nas épocas e formas
ato administrativo.
Para os contribuintes que exercem atividades sujeitas a alíquota fixa,
imposto será feito integralmente de uma só vez, no vencimento

indicado no calendário fiscal.



8 2º -1O débito fiscal decorrente do não pagamento do imposto na data
devida, terá seu valor atualizado monetariamente, pelo índice vigente de correção da
moeda ou o que venhaa ser adotado pelo Governo Federal.

$ 3º - |O pagamento das parcelas deverá ser efetuado nos vencimentos
estabelecidos no, calendário fiscal, sob pena de serem aplicados os acréscimos
previstos no art. 67 desta lei.

$ 4º - E facultado ao contribuinte antecipar o pagamento das parcelas, desde

que observado s
8 5º - Quando ocorrer o lançamento no curso do exercício, o pagamento do

imposto deverá ser efetuado de uma só vez, no prazo de 30 (trinta) dias. O não
pagamento na data aprazada, importará na atualização monetária do débito, aplicando-
se os parágrafos

ordem, pelo da parcela do mês em que se verifica a antecipação.

Art. 192 - Consideram-se contribuintes distintos, para efeito de pagamento
do imposto, os que embora no mesmo local, com idêntico ramo de atividade ou não,
pertençam a diferentes empresas.

Art. 193 - Ficam responsáveis pelo pagamento sobre serviços de qualquer
natureza, qualificados como contribuinte substitutos:

I- A pessoa física em relação aos serviços que lhe forem prestados, sem
comprovação de inscrição no cadastro de atividades:

H - A pessoa jurídica em relação aos serviços que lhe forem prestados, sem
comprovação de inscrição no cadastro de atividades e emissão de Nota Fiscal;

HI - As empresas de publicidade em relação aos serviços que lhe forem
prestados para exibição pública, através de terceiros;

IV -Asempresas locadoras de aparelhos ou máquinas fotocopiadoras tipo
xerox e semelhantes, em relação aos locatários que utilizam tais aparelhos para
serviços remunerados relativos a emissão de cópias para terceiros;

V- O proprietário pela execução de projetos de engenharia, em relação aos
serviços prestad
atividades;

s sem documentação fiscal e prova de inscrição no cadastro de

VI - As empresas de construção civil em relação aos serviços empreitados;
VII - Os empreiteiros de construção civil em relação aos serviços sub-

empreitados;
VII - As empresas beneficiadas por imunidade ou isenção;
IX - Os Órgãos da Administração Direta ou Indireta do Poder Público

Federal, Estadual e Municipal;
X - As entidades esportivas, teatros e empresas de diversões públicas;



s condomínios, as empresas industriais, as de florestamento e

relação aos serviços que lhe forem prestados com e sem inscrição
icipal;

XI - caráter eventual quando o serviço for prestado em determinadas

épocas sem caráter de continuidade.
$ 1º -|A fonte pagadora dos serviços é obrigada a dar ao contribuinte

comprovante do valor da retenção dos tributos e recolhê-lo no tempo de pagamento
fixado no calendário fiscal.

8 2º - Não será efetuada a retenção na fonte quando o preço do serviço for

igual ou inferior ja 02 (duas) unidades fiscais padrão (UFP), ficando o contribuinte

obrigado a declarar e pagar o tributo não retido, no prazo fixado no calendário fiscal.

SEÇÃO VII
DO DOCUMENTÁRIO FISCAL

Art. 194 - Os contribuintes do imposto a manter, em uso, escrita fiscal,
destinada ao registro dos serviços prestados, ainda que não tributados.

Parágrafo único - O regulamento estabelecerá modelo de livros ou livros
fiscais, a forma elos prazos de sua escrituração podendo ainda dispor sobre a dispensa
e obrigatoriedade|do uso dolivro, tendo em vista a natureza dos serviços ou o ramo de

atividade do estabelecimento.
Art. 195 - Os livros fiscais não poderão ser retirados do estabelecimento,

salvo pelo Escritório Contábil do Contribuinte, devendo ser obedecido o prazo
constante do parágrafo único do art. 185.

Art. 196 - Os Livros Fiscais são de exibição obrigatória ao agente fiscal,
devendo ser conservados, por quem deles tiver feito uso, dentro do prazo de 05

(cinco)) anos, contados do encerramento da atividade tributável.

Parágrafo único - Para efeito deste artigo, não terá aplicação qualquer
imitativo do direito de o fiscal examinar livros, arquivos, documentos,

papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos estabelecimentos prestadores de serviços.
97 - Os livros fiscais, impressos ou em folhas numeradas

tipograficamente, somente serão usados depois de visados pela repartição municipal,

com o respectivo| termo de abertura.
Parágrafo único - Ressalvada a hipótese de início da atividade, os novos

livros somente serão visados mediante apresentação dos livros correspondentes a

serem encerrados.
Art. 198 - Ficam instituídos para fins fiscais e estatísticos:

a) Nota Fiscal de Prestação de Serviços;



b) Nota Fiscal - Fatura de Serviços;
c) Declaração Mensal de Serviços (DEMS);
d) Deglaração Anual de Dados (DADE):
e) Declaração Mensal de Retenção na Fonte (DMRF).

ga. É facultado ao Executivo instituir outros documentos fiscais para
controle da atividade do contribuinte.

$ 2º - |A impressãoe utilização dos documentos de que trata o artigo citado
dependem de normas regulamentares baixadas pela Secretaria de Finanças.

83º. Quando a prestação de serviço do contribuinte for eventual ou não
constar de sua fiçha cadastral, é obrigatório o uso do documento fiscal.

8 4º - Os documentos de que trata o caput do artigo citado, alínea “a” e “b”,
somente serão autenticados pelo órgão competente quando apresentada pelo
contribuinte a certidão negativa de débito.

Art. 19

TÍTULO HI
DAS TAXAS

CAPÍTULO I q
DISPOSIÇÕES GERAIS

9 - As taxas têm como fato gerador o exercício regular do poder de
polícia ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição.

Art. 200 - As taxas se classificam em:
I- pelg exercício do poder de polícia;
H - pela utilização de serviços públicos.

Art. 20
de Licença, para
incidem sobre:

CAPÍTULO II
DAS TAXAS DE PODER DE POLÍCIA

1 - As taxas de poder de polícia dependem da concessão de Alvará
efeito de fiscalização das normas do poder de polícia municipal e

a) estabelecimento em geral;
b) exp ração de atividades em logradouros públicos;
c) exegução de obras e urbanização de áreas particulares;
d) ati dades especiais, definidas nesta Lei.
8 1º - (O pedido de Alvará de Licença obedecerá às normas do Código de

Polícia Administr ativa.



$ 2º -

Licença , não de
aplicação de pena

$ 3º -

que, limitando ou
em razão do int:

costumes, a dis
propriedade, aos
econômicas, depe
do Município.

Art. 20
I-dae
H - do

requerido o liceng
HI - dai

prazo do pedido;
IV - di

regulamentar, rela

Art. 20
de acordo com as
licença pela renox

Parágra
de Auto de Infraç

O exercício de qualquer atividade, sem o respectivo Alvará de
sobriga o poder público da cobrança do crédito tributário, nem da
lidades estabelecidas no Código de Polícia Administrativa.
Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública
disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato,

resse público, concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos
iplina da produção de produção do mercado e ao respeito a

direitos individuais ou coletivos e ao exercício de atividades
ndentes de autorização ou concessão do poder público, no território

2. - A incidência das taxas de licença independe:
xistência de estabelecimento fixo;
efetivo e contínuo exercício da atividade para a qual tenha sido

iamento; .

expedição do Alvará de Licença, desde que tenha sido decorrido o

o resultado financeiro ou do cumprimento de exigência legal ou
tivos ao exercício da atividade.
3 - À inscrição e o lançamento da taxa de licença serão procedidos
normas deste Código e o lançamento ficará sujeito ao pagamento da

ração nos exercícios seguintes.
fo único - A inscrição depende do pagamento da taxa ou de lavratura
ão.

Art. 20
sua validade, qu
paga de uma só

disposto no art. 5

Parágr
exploração de a
contrário.

Art. 20
de poder de polí
jurídica, vinculad;

Art. 20
I-del
H- pel
HI - pel
IV - de

- À taxa será calculada proporcionalmente ao número de meses de
do a atividade tiver início no decorrer de exercício financeiro, e será
z, com a redução de 10% (dez por cento), em conformidade com o

» 86º desta Lei.
fo único - Considera-se em funcionamento o estabelecimento ou

idade, até a data da entrada do pedido de baixa, salvo prova em

- À responsabilidade pelo crédito tributário decorrentes das taxas
1a, poderá ser atribuida por ato administrativo a pessoa física ou
ao respectivo fato gerador.
- São taxas de licença as:

calização e funcionamento;
exploração de atividades em logradouro público;

a execução de obras e urbanização em áreas particulares;
atividades especiais.



Art. 20

comercial, industi
empresas de qual
saneamento da c

SEÇÃOII
DA TAXA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

DOS ESTABE LECIMENTOS EM GERAL
SUB-SEÇÃO I

DA INCIDÊNCIA E BASE DE CÁLCULO

7 - A taxa de localização e funcionamento de estabelecimento
ial, de prestação de serviços, de crédito, seguros e capitalização e
quer natureza, fundada no poder de polícia do Município quanto ao
idade e ao ordenamento das atividades urbanas, tem como fato

gerador o licenciamento obrigatório, bem como a sua fiscalização quanto as normas
administrativas c onstantes do Código de Polícia Administrativa do Município,
relativas a higie
segurança públic

e, poluição do meio ambiente, costumes, ordem, tranquilidade e

4 1º -| Incluem-se nas disposições da taxa o exercício de atividades
decorrentes de profissão, arte, ofício ou função.

8 2º - Para efeito de aplicação do artigo e de seu parágrafo 1º considera-se
estabelecimento o local, ainda que residencial, do exercício de qualquer das atividades
nele enumeradas.

83º -

“da taxa:
onsideram-se estabelecimentos distintos, para efeito de incidência

a) os que embora no mesmolocal, ainda que com idêntico ramo de negócio,
pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas;

b) os
estejam situados é

54º -

majoração de 509

ue, embora sob a mesma responsabilidade e ramo de negócio,
m locais diferentes.
A taxa a que se refere o art. 206, inciso I será cobrada com a
o (cinquenta por cento) quando se tratar de estabelecimentos que

industrializem, transportem, armazenem ou comerciem com produtos químicos e/ou
petroquímicos, be
utilidades e estab
de produtos inflari

Art. 204

I - uma
para localização
Administrativa e
(UFP).

m como suas respectivas centrais de manutenção, tratamento ou de
elecimentos que explorem atividades de armazenamento e/ou venda
háveis, corrosivos e explosivos.
8 - A taxa é representada pela soma de duas parcelas:
, no início da atividade, pelas diligências para verificar as condições

do estabelecimento, face às normas do Código de Polícia
será de 50% (cinquenta por cento) do valor da unidade fiscal padrão



II - outra, enquanto perdurar o exercício de atividade do estabelecimento,

para efeito de fiscalização das normas constantes do Código de Polícia Administrativa

do Município e será devida em conformidade com a tabela de receita anexa a este

Código, sempre pela atividade mais elevada.

t

Art. 209

I-aat
sem empregado;

I-ape

SUB-SEÇÃO II
DA ISENÇÃO

) - São isentos da taxa:
ividade de artífice ou artesão, exercida em sua própria residência,

quena indústria domiciliar, assim definida em ato administrativo;
IN - as associações de classes e entidades sindicais;
IV- os

exercício da ativi

empresas;
V-ceg

comércio, arte ou

profissionais liberais e autônomos, exclusivamente da parcela pelo
dade prevista no inciso II, art. 208, quando não constituídos em

os, mutilados, excepcionais e inválidos, pelo exercício de pequeno
ofício;

VI - templos religiosos;
VII - os pequenos clubes sociais, esportivos, as instituições filantrópicas, as

associações de bairros e beneficente, os clubes culturais, inclusive de cinema e as

cooperativas, legalmente constituídos, observadas as normas critérios fixados pelo

Executivo;
VIH - à empresa pública que tenha por objeto a exploração de atividades

turísticas;
IX - a empresa pública e a sociedade de economia mista da administração

descentralizada da Prefeitura deste Município.

Art. 21

contribuinte ou

SUB-SEÇÃO III
DO LANCAMENTO E PAGAMENTO

0 - O lançamento da taxa será realizado com base na declaração do

de ofício, de acordo com critérios e normas previstas em ato

administrativo, devendo seu pagamento ser feito integralmente e de uma só vez, no

vencimento indicado no calendário fiscal.
$ 1º - A declaração será apresentada no prazo e forma estabelecidos em ato

administrativo.



$ 2º -

respectiva multa

93º -

declaração fora do prazo obriga ao recolhimento total da taxa e

mora, correspondente à prestação vencida.
uando o estabelecimento iniciar suas atividades no decorrer do

exercício, a taxa será calculada proporcionalmente ao número de meses do exercício e

será paga de uma Só vez.

g4º-
terá seu valor atu

85º -

multiplicação do

débito fiscal decorrente do não pagamento da taxa na data devida,
izado monetariamente, em função da variação do índice adotado.

O valor do débito fiscal será atualizado mensalmente através da
valor das parcelas do mês civil pelo quociente da divisão entre o

índice vigente no mês de vencimento das parcelas e o índice vigente no mês de

janeiro.
8 6º -

estabelecidos no
O pagamento das parcelas deverá ser efetuado nos vencimentos
calendário fiscal, sob pena de serem aplicados os acréscimos

previstos no art. 67 desta Lei.
$ 7º - É facultado ao contribuinte antecipar o pagamento das parcelas, desde

que observada sua ordem, pelo da parcela do mês em que se verificar a antecipação.
$ 8º - Quando ocorrer o lançamento no curso do exercício, o pagamento da

taxa deverá ser efetuado de uma só vez, no prazo de 30 (trinta) dias. O não pagamento

na data aprazada, importará na atualização monetária do débito, aplicando-se os

parágrafos antece dentes.
Art. 211 - Na renovação da licença, o lançamento e pagamento da taxa

serão efetuados o

D

Art. 4

estabelecimentos

bservando-se as normas do artigo anterior.

SUB-SEÇÃO IV
FUNCIONAMENTO EM HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO

12 - Pelo funcionamento em horário extraordinário dos

em geral é devida a taxa de licença especial, calculada em

conformidade ii a tabela aprovada porlei.
Parágr

permitido após o
Art. 21

valor do tributo d

pagamento dares

fo único - O funcionamento em horário extraordinário somente será

pagamento da taxa.
3 - Constitui infração passível de multa de 100% (cem por cento) do

) funcionamento do estabelecimento em horário extraordinário sem o

pectiva taxa.

SEÇÃO HI
DA TAXA DE LICENÇA PARA EXPLORAÇÃO DE

ATIVIDADE EM LOGRADOURO PÚBLICO



SUB-SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA E BASE DE CÁLCULO

Art. 214 - A taxa de licença para exploração de atividade em logradouro

público, fundada no Poder de Polícia do Município, quanto ao uso dos bens públicos
de uso comum e |ao ordenamento das atividades urbanas, tem como fato gerador o

licenciamento obrigatório, bem como a sua fiscalização quanto às normas

concernentes à estética urbana, a poluição do meio ambiente, higiene, ordem,

tranquilidade e segurança pública.
$ 1º - Para efeitos deste artigo, são atividades exploradas em logradouros

públicos as seguintes:
a) feiras livres;
b) comércio eventual e ambulante;
c) vendas de comidas típicas, flores e frutas;

d) banca de jornais, revistas e livros;
e) exposições;
f) atividades recreativas e esportivas;
g) exploração dos meios de publicidade;
h) atividades diversas.
$ 2º+Entende-se por logradouro público: ruas, alamedas, travessas,

galerias, praças, pontes, jardins, becos, túneis, viadutos, passeios, estradas, e qualquer

caminho aberto ab público no território do Município.
$ 3º - [Considera-se comércio eventual o que é exercido em determinada

época do ano especialmente por ocasião de festejos ou comemorações, em locais

previamente autorizados pela Prefeitura, bem como o comércio com instalações

removíveis, tais como balcões, barracas, tabuleiros e semelhantes.

1

g4º-
exercidas através

Art. 21

ou outro critério

Art. 21

I-o vé

Serão definidas em ato administrativo as atividades que poderão ser

de instalações removíveis nas vias e logradouros públicos.

5- A taxa será calculada com base na unidade fiscal padrão (UFP)

pertinente, em conformidade com a tabela de receita aprovada porlei.

SUB-SEÇÃO IH

DA ISENÇÃO

6 - São isentos da taxa:
»ndedor ambulante de jornal e revista;



HI-ov
fabricação, sem at

HI

individualmente o
IV

endedor de artigos de artesanato doméstico e arte popular, de sua
xílio de empregado;

cegos, mutilados, excepcionais e inválidos, que exerçam

pequeno comércio ou prestação de serviços;
cartazes ou letreiros destinados a fins patrióticos, religiosos,

beneficentes, culturais, esportivas ou eleitorais;

V-pl
culturais ou espori

acas, dísticos de hospitais, entidades filantrópicas, beneficentes,
tivas afixadas nos prédios em que funcionem;

*VI - cartazes ou letreiros indicativos de trânsito, logradouros, turísticos e

itinerário de viage
+ VH-O

caracterize como
VII -1

Art. 21

im de transporte coletivo.
vendedor de frutas e verduras em apenas um balaio(cesto) que se

arrimo de vida.
Engraxates e Lambe Lambe.

mo

SUB-SEÇÃO HU

DO LANÇAMENTO E PAGAMENTO

7 - O lançamento da taxa será realizado com base na declaração do

contribuinte ou de ofício, de acordo com as normas e critérios previstos em ato

administrativo, devendo seu pagamento ser feito, integralmente e de uma só vez, no

vencimento indic

giterá seu valor atu

82º -

multiplicação do
vigente no mês d

$3º 4

parcelas, nenhun
ato administratiy
intervalo mínimo

$a
estabelecidos no
art. 67 desta Lei.

95º -

que observada
antecipação.

ado no calendário fiscal.
D débito fiscal decorrente do não pagamento da taxa na data devida,

alizado monetariamente, em função das variações do índice adotado.

O valor do débito fiscal será atualizado mensalmente através da

valor da parcela do mês civil pelo quociente da divisão entre o índice

e vencimento da parcela e o índice vigente no mês de janeiro.
O débito fiscal poderá ser liquidado em até 24 (vinte e quatro)

na delas inferior ao valor mínimo (VM) estipulado previamente em

jo, observando-se entre o vencimento de uma e outra parcela o

de 01 (um) mês.
O pagamento das parcelas deverá ser efetuado nos vencimentos

calendário fiscal, sob de serem aplicados os acréscimos previstos no

É facultado ao contribuinte antecipar o pagamento das parcelas, desde

sua ordem, pelo valor da parcela do mês em que se verificar a



96º -

taxa deverá ser e

na data aprazad
parágrafos antecs

Art. 21

I- par
licença;

H - no

fiscal.

Art. 21

particulares, fund

normas de edific
urbano, tem co
fiscalização, quai
Obras relativas à
assim a higiene e

sao

Quando ocorrer o lançamento no curso do exercício, o pagamento da
fetuado de uma só vez, no prazo de 30 (trinta) dias. O não pagamento
a, importará na atualização monetária do débito, aplicando-se os
dentes.
8 - Far-se-á o pagamento da taxa:

à O Início de atividade, 30 (trinta) dias após a concessão do alvará de

s casos de renovação de licença, nos prazos fixados no calendário

SEÇÃO IV
DA TAXA DE LICENÇA DE EXECUÇÃO DE OBRAS E

URBANIZAÇÃO DE ÁREAS PARTICULARES
SUB-SEÇÃO1

DA INCIDÊNCIA E BASE DE CÁLCULO

19 - A taxa de licença de execução de obras e urbanização de áreas
lada no Poder de Polícia do Município quanto ao estabelecimento de
ação e de abertura e ligação de novos logradouros ao sistema viário
mo fato gerador o licenciamento obrigatório, bem como a sua
nto às normas administrativas do Município e Código de Urbanismo e
proteção estética e ao aspecto paisagístico e histórico da cidade, bem
segurança pública.
O pedido de licença será feito através de petição assinada pelo

proprietário do imóvel ou interessado direto na execução! ficando o início da obra ou
urbanização a de
e pagamento da tSsindividualização
alvará, sob pena
prazo.

83º
retroage a data dé

Art. 22

porlei.

pender da prova de legítimo interesse, expedição ou alvará de licença
axa.
- Quando se tratar de obra por incorporação é obrigatória a
dos requerentes até 120 (cento e vinte) dias após a expedição do
de nulidade do documento em relação aqueles apresentados fora do

A expedição posterior do alvará, no caso do parágrafo anterior,
> início da construção para todos os efeitos dalei.
O - À taxa será calculada de acordo com a tabela de receita aprovada



Art. 22

SUB-SEÇÃOII
DA ISENÇÃO

1 - São isentos da taxa:
I- a limpeza ou pintura interna e externa de prédios, muros e gradis;
H - a construção de passeios em logradouros públicos providos de meio-fio;
HI - a construção de muros e contenção de encostas;
IV - a construção de barracões destinados a guarda de materiais, colocação

de tapumes e a limpeza de terrenos, desde que o proprietário ou interessado tenha
licença para executar a obra no local;

V-ac
de 80m?, quando

pnstrução tipo proletário ou inferior com área máxima de construção
requerida pelo proprietário, para sua moradia;

VI - as obras de construção, reforma, reconstrução e instalação realizadas

por entidades de
execução de suas

assistência social, em imóveis de sua propriedade e que se destine a
finalidades sociais;

VIH- às obras de restauração de prédio situado em zona de preservação
rigorosa por ato

Parágr
somente benefici
85º, deste Código.

fo único - A isenção a que se refere o inciso VI deste artigo,
as entidades que preencham os requisitos estabelecidos no art. 123,

SUB-SEÇÃOHI
DO LANCAMENTO E PAGAMENTO

Art. 222 - O lançamento da taxa será realizado com base na declaração do
contribuinte ou
administrativo, d

vencimento indic
SSe

terá seu valor atu,

$ 2º -

multiplicação do
vigente no mês d

$ 3º
parcelas, nenhun
administrativo, O

de ofício, de acordo com critérios e normas previstas em ato
evendo seu pagamento ser feito, integralmente e de uma só vez, no
ado no calendário fiscal.
D débito fiscal decorrente do não pagamento da taxa na data devida,
alizado monetariamente, em função da variação do índice adotado.
O valor do débito fiscal será atualizado mensalmente, através da

valor da parcela do mês cívil pelo quociente da divisão entre o índice
DP vencimento da parcela e o índice vigente no mês de janeiro.

O débito fiscal poderá ser liquidado em até 24 (vinte e quatro)
ha inferior ao valor mínimo (VM) estipulado previamente em ato
bservando-se entre o vencimento de uma e outra parcela o intervalo

mínimo de 01 (um) mês.



54 -

estabelecidos no
previstos no art. €

85º - E

que observada s
antecipação.

96º -

deverá ser efetua:
data aprazada,
parágrafos antece

Art. 22

somente será er
imobiliários.

O pagamento das parcelas deverá ser efetuado nos vencimentos
calendário fiscal, sob pena de serem aplicados os acréscimos

7 desta Lei.
é facultado ao contribuinte antecipar o pagamento das parcelas, desde
ua ordem, pelo valor da parcela do mês em que se verificar a

Quando ocorrer o lançamento no curso do exercício, o pagamento
lo de uma só vez, no prazo de 30 (trinta) dias. O não pagamento na
importará na atualização monetária do débito, aplicando-se os
dentes.
3 - Far-se-á o pagamento da taxa antes da entrega do alvará, que
tregue ao interessado mediante prova de quitação dos tributos

$ 1º - Para efeito de pagamento da taxa, o alvará de licença caducará em 04
(quatro) anos, a contar da data em que foi concedido.

92º -

caso de caducida:

obra diferente, se
Art. 22

obedecerão àstab
imóveis urbanos.

Art. 2

vedada a conces
do seu término.

Art. 22

áreas particulare
Urbanismo e Obr

$ 1º -

falta de pagamento devido pela concessão de alvará de licença, no
e, impede ao interessado a obtenção de nova licença, ainda que para

m a quitação do débito anterior.
4 - Para do pagamento da taxa, os cálculos de área de construção
elas de valores unitário padrão em vigor, adotados para avaliação de

25 - Para as construções de mais de 03 (três) unidades imobiliárias é

são parcial de “habite-se” ou certificado de conclusão da obra antes

SUB-SEÇÃO IV
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

6 - As infrações decorrentes da execução de obras e urbanização de
Ss e as respectivas penalidades são as constantes do Código de
as.
O pagamento das multas decorrentes de infrações de que trata este

artigo, não exclui a obrigação do pagamento da taxa de licença, quando a obra
obedecer as preso

$2º-
referem o artigo
imposto predial e

rições legais.
Fica a Secretaria de Finanças autorizada a aplicar as multas a que se

sempre que ocorrer ato ou fato que determine o lançamento do

territorial urbano.



E

Art. 23

equipamentos ek

quanto à proteçã

SEÇÃO V
DA TAXA DE LICENÇA ESPECIAL

me

SUB-SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA E BASE DE CÁLCULO

7 - A taxa de licença especial para instalação de máquinas, motores e
tromecânicos em geral, fundada no poder de polícia do Município,
o do meio ambiente, segurança e tranquilidade públicas, tem como

fato o licenciamento obrigatório à sua fiscalização quanto às normas administrativas
constantes do Có

Art. 23
igo de Polícia Administrativa do Município a elas relativos.

8 - À taxa será calculada de acordo com a tabela de receita aprovada
por ato do Executivo.

Art. 23

contribuinte ou

SUB-SEÇÃO II
DO LANÇAMENTO E PAGAMENTO

9 - O lançamento da taxa será realizado com base na declaração do
de ofício, de acordo com critérios e normas previstas em ato

administrativo, devendo seu pagamento ser feito integralmente e de uma só vez, no
vencimento indic

$ 1º.
terá seu valor ati

ou o que venha a
$ 2º.

multiplicação do
vigente no mês d

$ 3º.
nenhuma delas
administrativo, O

mínimo de 01 (

ado no calendário fiscal.
O débito fiscal decorrente do não pagamento da taxa na data devida,
ralizado monetariamente, pelo índice vigente de correção da moeda
ser adotado pelo Governo Federal.
O valor do débito fiscal será atualizado mensalmente através da

valor da parcela do mês civil pelo quociente da divisão entre o índice
a parcela e o índice vigente no mês de janeiro.

O débito fiscal poderá ser liquidado em até 10 (dez) parcelas,
inferior ao valor mínimo (VM) estipulado previamente em ato
servando-se entre o vencimento de uma e outra parcela o intervalo
) mês.

$ 4º + O pagamento das parcelas deverá ser efetuado nos vencimentos
estabelecidos no calendário fiscal, sob pena de serem aplicados os acréscimos
previstos no art. 67 desta Lei.

$5º-]
que observado s

antecipação.

E facultado ao contribuinte antecipar o pagamento das parcelas, desde
ua ordem, pelo valor da parcela do mês em que se verificar a



$ 6º - Quando ocorrer o lançamento no curso do exercício, o pagamento
deverá ser efetuado de uma só vez no prazo de 30 (trinta) dias. O não pagamento na
data aprazada,
parágrafos antece

Art. 23
destinadosa fins
em geral, estabel
administrativos.

Art. 24

couber a taxa, col
I- pass

funcionamento sé

(cento e cinquent
H - pas

importará na atualização monetária do débito, aplicando-se os
dentes.
O - Não estão sujeitos ao pagamento da taxa os motores e máquinas
exclusivamente domésticos, bem como os utilizados em escritórios

ecimentos de crédito, comerciais ou industriais, desde que para fins

SUB-SEÇÃO III
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

1 - Além das infrações previstas no art. 107 aplicáveis, no que
nstituem infrações:
íveis de multa de 100% (cem por cento) do valor do tributo devido, o
m licença, ficando o valor mínimo da multa estabelecido em 150%
a por cento) da unidade fiscal padrão (UFP).
ssíveis de multa de 150% (cento e cinquenta por cento) da unidade

fiscal padrão (UFP) a alteração ou modificação das características essenciais de
qualquer máquir ja, motor ou equipamento eletromecânico, sem comunicação à
Prefeitura.

CAPÍTULO HI
DAS TAXAS PELA UTILIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 232 - As taxas pela utilização de serviços públicos compreendem as de:
I - iluminação pública;
H - serviços urbanos.

SEÇÃO H
DA TAXA DE SERVIÇOS URBANOS

Art. 233 - A taxa tem como fato gerador a prestação pela Prefeitura dos
serviços de colet
públicos e será dé

a de lixo, pavimentação, conservação e urbanização de logradouros
vida:



I - pelos proprietários de prédios que se encontrem sobre o regime de
imunidade ou isei

H - pel
os quais se utilize

HI - pe
dos serviços urbal

Art. 23
será calculada de

I- sobr

ação, ou quem dele se beneficie;
Ds proprietários de quaisquer instalações não localizadas em prédios,
m dos serviços urbanos;
los interessados ou qualquer pessoa física ou jurídica que se utilizem
hos, nos casos previstos na tabela respectiva.
4 - Nos casos previstos nos incisos I a III, do artigo anterior a taxa
acordo com a tabela prevista em ato administrativo e incidirá:
e o valor locativo padrão, para os prédios imunes ou isentos;

H - sobre a unidade fiscal padrão (UFP), nos demais casos.
Parágr:

0,1 (um décimo)
Art. 23

estabelecidas no |

Art. 23

contribuintes, pos
incidência sobre
anexa a presente

Art. 23

I- Os é

H - Os
HI- A

prevenção e ao tr
ao Câncer.

Art. 23

pelo Município d

$ 1º4

fo único - Considera-se o valor locativo padrão o correspondente a
lo valor do imóvel.
5 - O lançamento e pagamento da taxa seguirão as normas gerais
Livro | deste Código.
6 - À base de cálculo da taxa é o custo do serviço prestado aos
tos à sua disposição, repartido entre eles por meio de percentuais de
a unidade fiscal padrão (UFP), de acordo com a tabela de receita
Lei.

7 - São isentos da taxa:
rgãos e entidades da administração direta e indireta desta Prefeitura;
templos de qualquer culto;
s instituições de assistencia social, de fins filantrópicos, dedicadas à

atamento do câncer, incorporadas à Campanha Nacional de Combate

TÍTULO IV
DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

8 - A contribuição de melhoria tem como fato gerador a execução
e obra pública, que resulte em benefício para o imóvel.

Considera-se ocorrido o fato gerador no momento de início de

utilização de obra pública para osfins a que se destinou.
$ 2º.

cobrança da Conti

O Executivo determinará as obras públicas que justifiquem a
ribuição de Melhoria.



Art. 239 - O sujeito passivo da Contribuição de Melhoria é o proprietário,
titular do domíni
pública.

útil ou possuidor a qualquer título do imóvel beneficiado por obra

Art. 240 - As obras públicas que justifiquem a cobrança de Contribuição de
Melhoria enquadrar-se-ão em dois programas:

I - Ordinário, quando referente a obras preferenciais e de iniciativa da
própria Administração;

II - Extraordinário, quando referente a obra pública de maior interesse geral,
solicitada por pe

Art. 2º

seguintes elemen
I- desg

HI - me
HH- or
IV - de

V-c
$ 1º»

qualquer dos eleri
$ 2º -

dos elementos rei
Art. 24

despesa realizada
proporcionalmen

g1º-
superior a despes

$2º-
edital.

Art. 24

contribuinte, com

$1º-1
$2º-

se-á por edital.

$3º-
dias, a partir da d

a) erro
b) cálc

menos 2/3 (dois terços) dos proprietários de imóveis.
1 - Aprovado o plano de obra, será publicado edital contendo os
tos:

rição e finalidade da obra;
morial descritivo do projeto;
camento do custo da obra;
limitação da área beneficiada;
tério de cálculo da Contribuição de Melhoria.

O edital fixará o prazo de 30 (trinta) dias para impugnação de
hentos referidos nos incisos do artigo.
Caberá ao contribuinte o ônus da prova, quando impugnar qualquer
feridos nos incisos do artigo.
2 - A Contribuição de Melhoria será calculada levando-se em conta a
com a obra pública, que será rateada entre os imóveis beneficiados,

te ao valor venal de cada imóvel.
A Contribuição de Melhoria não poderá ser exigida em quantia

a realizada com obra pública.
A despesa corresponderá ao custo da obra tal como constante no do

3 - À Contribuição de Melhoria será lançada de ofício, em nome do
base nos elementos constantes do Cadastro Geral Imobiliário.

Do lançamento será notificado o contribuinte pela entrega do aviso.
Nos casos de impossibilidade de entrega do aviso, a notificação far-

Notificado o contribuinte, ser-lhe-á concedido o prazo de 30 (trinta)
ata de conhecimento da notificação para reclamar do:
de localização;
ulo do tributo;

c) valor da contribuição.



Art. 24
em parcelas, na fG

41º -«
gozará do desconl

g 20
dos acréscimos le

Art. 24
débito é consider:

Art. 24

I-a Ur

4 - A Contribuição de Melhoria poderá ser paga de uma só vez ou
rmae prazos estabelecidos em ato administrativo.
D contribuinte que pagar a Contribuição de Melhoria de uma só vez
o de 25% (vinte e cinco por cento).
D pagamento de qualquer parcela fora do prazo implica a aplicação
cais de multa de mora e juros.
5 - Quando ocorrer atraso no pagamento de 03 (três) parcelas, todo
ido vencido e o crédito tributário será inscrito em divida ativa.
6 - São isentos da Contribuição de Melhoria:

ão, o Estado, o Município, suas Autarquias e Fundações;
H - os templos de qualquer culto;
HI-au

Art. 24

melhoria de comg
I- rece
a) recé

aluguéis;
b) rend

nidade de ocupação residencial tipos taipa, popular e proletário.

TÍTULO V
DAS RENDAS DIVERSAS

CAPÍTULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES GERAIS

7 - Além da receita tributária de impostos, taxas e contribuições de
etência privativa do Município constituem rendas diversas:
ita patrimonial proveniente de:
pita imobiliária, tais como: laudêmios, foros, arrendamentos e

a de capitais;
c) outras receitas patrimoniais.
H - rec
a) rece
b) rend

ita industrial proveniente de:

ta de serviços públicos;
as de mercado;

c) rendas de cemitérios.
H - Tr
a) arre

ansferências correntes provenientes de:

cadação do imposto da União sobre rendas e proventos de qualquer
natureza, incidente na fonte sobre vencimentos pagos a qualquer título por ele, suas
autarquias e pelas

b) 509

s fundações que instituírem e mantiverem;
b (cinquenta por cento) da arrecadação do imposto da União sobre a

propriedade territorial rural relativamente aos imóveisnele situados;
c) 509 b (cinquenta por cento) do produto da arrecadação do imposto do

Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em seu território;



d) cota parte do produto de arrecadação do imposto do Estado sobre
operações relativas a circulações de mercadorias e sobre prestação de serviços de
transportes intermunicipal e interestadual e de comunicação;

e) cotalparte do produto da arrecadação do imposto da União sobre rendas e
proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados (FPM).

IV - Receitas diversas:
a) multas por infrações a leis e regulamentos e multas de mora e juros;
b) receitas de exercícios anteriores;
c) dívidas ativas;
d) outras receitas diversas.
V - Reteitas de capital proveniente de:

a) alienação de bens patrimoniais;
b) transferências de capital;
c) auxílios diversos.
Parágrafo único - Constituem receitas diversas a ser recolhidas aos cofres

públicos, como rendas do Município, as percentagens sobre a cobrança da dívidaativa
do Município, papas pelos devedores ou qualquer importância calculada sobre valores
da receita municipal.

Art. 248 - As rendas diversas serão lançadas e arrecadadas de acordo com
as normas estabelecidas em regulamento baixado para execução deste Título.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I
DO PREÇO PÚBLICO

Art. 249 - Fica o Executivo autorizado a fixar tabela de preços públicos a

serem cobrados, conforme.
I - pelos serviços de natureza industrial, comercial e civil, prestados pelo

Município em caráter de empresa e suscetíveis de serem explorados por empresa
privadas;

H - pela utilização de serviços públicos municipais como contraprestação de
caráter individual;

HI - pelo uso de bense áreas de domínio público;
IV - pela exploração de serviço público municipal sob o regime de

concessão ou permissão.
8 1º - São serviços municipais compreendidos no item 1:

a) transporte coletivo:



b) mer
c) mata

d) forn

$2º-1
a) forr

semelhantes;

jados e entrepostos;
douros;
ecimento de energia.
» icam compreendidos no item II:

ecimento de cadernetas, placas, carteiras, plantas fotográficas e

b) prestação de serviços técnicos tais como: de demarcação e marcação de
áreas de terrenos,

c) pres!
d) pres

residenciais.
$ 3º -

permissionário, o
a) oc

patrimônio do M
b) utili

$a.
exemplificativa,
semelhante, prest

Art. 25

pelo Município te
Art. 25

fixação dos preçé
exercício, a flutui
volume do serviçá

$ 1º.
utilidades produz
elementos pelosq

$ 2º -

administração do

expansão do servi
Art. 25

até o limite de re
ato administrativo.

Art. 25

quando sob o re
conforme dispõe

avaliação de propriedade imobiliária, prestação de serviços diversos;
ação dos serviços de expediente;
tação de serviços de coleta e remoção de lixo em imóveis não

Pelo uso de bem público, ficam sujeitos à tabela de preços, como
S que:

arem a qualquer título ou arrendarem áreas pertencentes ao
icípio;

ração de área de domínio público.
A enumeração referida nos parágrafos anteriores é meramente

podendo ser incluído no sistema de preços, serviços de natureza
ado pelo Governo Municipal.
O - A fixação dos preços para os serviços prestados exclusivamente
rá por base o custo unitário.
1 - Quando não for possível a obtenção do custo unitário, para a
Ds será considerado o custo total do serviço verificando no último
Ação nos preços de aquisição dos fatores de produção do serviço e o
» prestado e a prestar.
D volume do serviço será medido conforme o caso pelo número de

idas ou fornecidas, pela média de usuários atendidos e outros
uais se possa apurá-lo.
O custo total compreenderá o custo de produção, manutenção €

serviço e bem assim as reservas para recuperação do equipamento e

ço.
2 - Fica autorizado o Poder Executivo a fixar os preços dos serviços
cuperação do custo total; além desse limite a fixação dependerá de

)

3 - Os serviços públicos municipais sejam de que natureza forem,
bime de concessão, e exploração de serviços de utilidade pública,
a Lei Municipal, terão a tarifa e preços fixados por ato executivo, de

acordo com as normas deste Título e da citada lei.



Art. 2:
utilidades produ!
exploração dire
regulamentares,«

4 - O não pagamento dos débitos resultantes do fornecimento de
zidas ou do uso das instalações e bens públicos, em razão da
ta de serviços municipais, acarretará, decorridos os prazos

corte do fornecimento ou a suspensão do uso.
Parágrafo único - O corte do fornecimento ou a suspensão do uso de que

trata este artigo «

consumidores o
regulamento espe

Art. 2:

pagamento, restif
dívida ativa, pen

Art. 25
interesse da Fazei

* aplicável, também, nos casos de infrações outras, praticadas pelos
| usuários, previstos em norma de polícia administrativa, ou
cífico.
55 - Aplicam-se aos preços, no tocante a lançamento, cobrança,
uição, fiscalização, domicílio e obrigações acessórias dos usuários,
idades e processo fiscal, as disposições do presente Código.

LIVRO HI
DO PROCESSO FISCAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

6 - Este livro regula o processo administrativo fiscal em questão de
nda Municipal.
No processo fiscal, devem ser observados os trâmites previstos na$ 1º -

legislação tributá
exceto quanto a
demais procedim

$3º-

(quarenta e oito)

ia e não fica sujeito a custas e emolumentos de qualquer natureza,
s serviços de expediente, que não será superior a fixada para os
ntos administrativos.

prazo fixado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado de mais
requerimento do contribuinte e antes do seu término a critério do

ez) dias.
No caso de indeferimento do pedido é assegurado o prazo de 48

horas para pagamento do débito, contados da ciência da decisão.

TÍTULO H
DAS MEDIDAS PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DO TERMO DE FISCALIZAÇÃO



Art. 237 - Encerradas as diligências necessárias para verificação fiscal do
contribuinte, o
circunstanciado
fiscalizado e os
tributos devidos
finalizar indican

$ 1º.
infração, ainda q

82º -4

cionário lavrará, sob a responsabilidade de sua assinatura, termo
o que apurar, mencionando as datas de início e término do período
ivros e documentos examinados, concluindo com a enumeração dos

das importâncias relativas a cada um deles separadamente, e para
o a soma do débito apurado.

termoserá lavrado no estabelecimento ou local onde se verificar à
e nele não resida o infrator.

ho contribuinte dar-se-á cópia do termo autenticado, contra recibo no
original, salvo quando lavrado em livro de escrita fiscal.

83º -)
prejudica ao conti

g4º-
recusa de seu rec
auto de infração.

Art. 25

existentes em pod
constituem prova

41º.
que façam prova

$2º-1
residência particu
apreensão judicia
clandestina.

Art. 25

À recusa do recibo, que será declarada pelo fiscal não aproveita nem
ribuinte.
Nos casos de termo lavrado fora do domicílio do contribuinte ou de
ebimento, o mesmo será remetido ao contribuinte, juntamente com o

CAPÍTULOIHDA APREENSÃO DE BENSE DOCUMENTOS

8 - Poderão ser apreendidos bens móveis, inclusive mercadorias
er do contribuinte ou de terceiros, em outro lugar ou em trânsito, que
de infração tributária.
A apreensão pode, inclusive, comprender documentos fiscais, desde
le fraude, simulação, adulteração ou falsificação.
Tavendo prova ou fundada suspeita de que os bens se encontram em
lar, ou prédio utilizados como moradia, será promovida a busca e
Il, sem prejuizo das medidas necessárias para evitar a sua remoção

9 - A apreensão será feita mediante auto, na forma do disposto no
Capítulo III do Título 1deste Livro.

8 1º - O auto de apreensão conterá a descrição dos bens ou documentos
apreendidos, indicando o lugar onde ficaram depositados e o nome do depositário,
fornecendo-se ao

$ 2º -

interessado cópia do auto e relação dos bens arrolados.
Poderá ser designado depositário o próprio detentor dos bens ou

documentos, se for idôneo a juizo do autuante ou de quem fizer a apreensão.
Art. 26

mediante recibo,
O - A restituição dos documentos e bens apreendidos será feita
expedido pela autoridade competente.



gi. Os documentos apreendidos poderão ser devolvidos ao interessado,
desde que a prova de infração possa ser feita através de cópia ou por outros meios.

8 2º.-
exigível, arbitra

Os bens apreendidos serão restituidos mediante depósito da quantia
pela autoridade competente, ficando retidos até a decisão final, os

necessários à proya.
Art. 261 - Os bens apreendidos serão levados a leilão, se o autuado não

provar o reenchimento das exigências legais, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar
da data de apreensão.

8 1º - Quando se tratar de bens deteriráveis, o leilão poderá realizar-se a
qualquer tempo,

$2º.-
dependente de formalidades.

Apurando-se na venda quantia superior aos tributos e multas, será o
autuado notificado para, no prazo de 10 (dez) dias, receber o excedente.

Art. 26

por edital, afixad
de grande circula:

$ 1º4
mencionando-se à

$2º - E

por cento) pelo aí

sobre o preço tota
$ 3º -

arrematação, perq
não haja quem of

Art. 26
despesas de trans
bens apreendidos

Art. 26

denunciar toda ag

-ou regulamentos 1
$1º-]

quais não serão at

I - po
contribuinte, em

H - qu

2 - Os leilões serão anunciados com antecedência de 10 (dez) dias,
D em lugar público e publicado no órgão e, se conveniente, em jornal
ção.

Os bens levados a leilão serão escriturados em livro próprio,
| sua natureza, avaliação e o preço da arrematação.
incerrado o leilão, será recolhido, no mesmo dia, sinal de 20% (vinte
rematante, a quem será fornecida guia de recolhimento da diferença
1 da arrematação.
Se dentro de 03 (três) dias o arrematante não completar o preço da
lerá o sinal pago e os bens serão postos novamente em leilão, caso
reça preço igual.
3 - Descontado do preço da arrematação o valor da dívida, multas e
porte, depósito e editais, será o saldo posto à disposição do dono dos

CAPÍTULO HI
DA REPRESENTAÇÃO E DENÚNCIA

4 - O Servidor Muniçipal ou qualquer pessoa pode representar ou
ão ou omissão contrária à disposição deste Código e de outras leis
fiscais.

"ar-se-á, mediante petição assinada, a representação ou denúncia, as
Imitidas:
r quem haja sido sócio, diretor, preposto ou empregador do

elação a fatos anteriores à data em que tenha perdido essa qualidade;
do não vier acompanhada de provas ou não indicá-las.



8 2º. Serão admitidas denúncias verbais, contra a fraude e sonegação de
tributos, lavrando-se termo de ocorrência, do qual deve constar a indicação de provas
do fato, nome, dc

Art. 26

fato resultar img
reservada será dir

micílio e profissão do denunciante e denunciado.
5 - Quando a representação ou denúncia for julgada procedente e do
osição de multa, de que participem os autuantes, a quota a estes
vidida, equitativamente, com o autor da representação ou denúncia.

TÍTULO HI
DO PROCESSO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA

CAPÍTULO I
DO INÍCIO DO PROCESSO

Art. 266 - O processo fiscal será instituido por:
I - pet

tributo, renda ou
H - aut
Parágra

início da ação
representação, de

Art. 26
forma do inciso
fazendária, refere

9 104
lançados.

8 2º-
prazo de 30 (trint

Art. 26

responsável pelo
Art. 26

para instância sur
Parágra

forma estabelecid

ição do contribuinte ou interessado reclamando do lançamento do
preço público;
D de infração.
fo único - A ação fiscal tem início com a lavratura do termo de
fiscal, termo de fiscalização, apreensão de bens e documentos,
núncia ou qualquer ato ou fato que lhe der causa.

CAPÍTULO II
DA RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO

7 - O contribuinte poderá reclamar, no prazo de 30 (trinta) dias e na
I do artigo anterior, contra lançamento ou ato da autoridade

nte a assunto tributário.
A reclamação terá efeito suspensivo da cobrança dos tributos

Apresentada a reclamação o responsável pelo ato a contestará no
A) dias, a contar da data em que recebeu o processo.
8 - As reclamações não serão decididas sem a informação do órgão
lançamento, sob pena de nulidade da decisão.
9 - Das reclamações cabem recursos no prazo de 30 (trinta) dias,
erior.
fo único - Das decisões contra a Fazenda cabe recurso de ofício, na
a no Capítulo HI, Título IV deste Livro.



Art. 27

que importe ou n

auto de infração.

$1º.,

CAPÍTULO HI
DO AUTO DE INFRAÇÃO

SEÇÃO I
DOS AUTOS INICIAIS

O - Verficando-se infração de dispositivo de Lei ou regulamento,
ão, em evasão, ou quando for manifesta a fraude fiscal, lavrar-se-á

A lavratura do auto será fundamentada com o termo de fiscalização,
quando este for exigido, observado o disposto no Capítulo I, parágrafos 1º a 4º doart.
257.

$ 2º
identificação do

O auto de infração conterá todos os elementos indispensáveis à
contribuinte, descrições clara e precisa do fato, o período no qual

ocorreu a infraç io, indicação dos dispositivos infrigidos, número de inscrição do
contribuinte no cadastro fiscal do Município, tabela de receita e item da lista de

serviços, quando for o caso, dele fornecendo-se cópia ao contribuinte.
$3º-

processo, quando deste constarem elementos suficientes para determinar,
segurança, infraçi

g4º-
folhas numeradas
ordem cronológio

85º -

s omissões ou irregularidades do ato não importarão em nulidade do

com
o, O infrator, e as falhas não constituírem vício insanável.

O processamento do auto terá curso histórico e informativo com as
e rubricadas e os documentos, informações e pareceres, juntados em

a.
No mesmo auto de infração é vedada a capitulação de infrações

referentes a tributos distintos.
Art. 27

seja o de desacat(
Art. 2

determinação do

primeira instânci
dispositivos infri
omissões de qual

Art. 27

I-pess
H - pel

protocolo, quand

1 - No caso de desacato, serão lavrados autos distintos, a fim de que
) encaminhado à autoridade policial ou judicial.
72 - Lavrar-se-á termo complementar ao auto de infração, por

coordenador da repartição fiscal ou da autoridade julgadora de

a, para corrigir base de cálculo, nome do infrator, indicação de

eidos, enquadramento em código de tabela de receita ou suprir
quer natureza, intimando-se novamente o autuado para fins de defesa.
3 - Da lavratura do auto intimar-se-á o autuado:
oalmente, mediante assinatura no auto;
a repartição, através de carta registrada com aviso, recepção ou por
p:

ajo ao estiver ausente;
bjoa ado se recusar a assinar o auto;



c) o 4

autuado;
d) a de

HI - po

a) for
formadositens a

b) for
fora do Município.

Parágr
I-no«
H - ng

ijuto for lavrado em diligência fiscal fora do estabelecimento do

fesa for aberta depois do processo em curso.
r edital, quando:
impossível a intimação do autuado ou do seu representante legal na
interiores;
desconhecido ou incerto o endereço do autuado ou estiver o mesmo

afo único - À intimação considera-se feita:
aso da intimação pessoal, na data da assinatura do auto;

caso de intimação por carta ou protocolo, na data de entrega do
aviso-recepção
anexação do avi

Art. 2

poderá pagar o d
e mais a multa d

contar da data de

$ 1º

reconhecer a pr
pagá-lo com a
prejuízo dos de

92º -

procedência do
20% (vinte por
legais.

Art. 275

do recolhimento registrado no livro protocolo, providenciando-se
ou dele fazendo constar termo certificando o registro.

4 - O contribute autuado que reconhecer a procedência do auto
bito com a redução de 60%(sessenta por cento) da multa de infração
mora e juros, se efetuar o pagamento no prazo de 30(trinta) dias, a

intimação.
Decorrido o prazo de que trata o artigo anterior, se o autuado

cedência do débito, antes da decisão de primeira instância, poderá
edução de 40% (quarenta por cento) de muita de infração, sem
1s acréscimos legais.
e proferida a decisão de primeira instância, o autuado reconhecer a

ébito, poderá pagá-lo, no prazo de 30 (trinta) dias, com a redução de
cento) da muita de infração sem prejuízo dos demais acréscimos

- Quando o contribuinte autuado reconhecer somente a
procedência de parte do débito apurado no auto de infração, poderá mediante petição
ao Coordenador la Receita requerer o seu pagamento imediato, reservando-se para si

o direito de discutir a procedência da parte restante. Esse pagamento parcial será feito
com o acréscimo

Art. 21

das muitas fiscais, de mora e juros.
6 - As reduções previstas no artigo 274 e seus parágrafos não se

aplicam quando à infração ocorrer de obrigações tributárias acessórias.

SEÇÃO H
DA DEFESA

Art. 277 - O autuado apresentará defesa que terá efeito suspensivo, no prazo
de 30 (trinta) dia , contada a data de intimação.



Ls

g1º-A
processo, contra Te

defesa será apresentada por petição, no órgão por onde correr O

ibo.

$ 2º - Ná defesa o autuado alegará de uma só vez à matéria que entender

útil, indicando ou 1 equerendo as provas que pretende produzir, juntando desde logo as

que constarem dodoo
$ 3º - corrido o prazo do artigo, sem que O autuado tenha apresentado

defesa, será considerado revel, tavrando-se o termo de revelia.

Art. 278 - Apresentada a defesa, terá o autuante o prazo de 30 (trinta) dias,
ne r E A

A AO AR

a contar do recebimento do processo para contestação, O que farána forma do 8 2º do

artigo anterior, cal endo ao Gerente a que estiver subordinado o autuante O controle do

prazo, implicando
dolo ou culpa.

em responsabilidade civil o dano causado à Fazenda Pública por

Parágrafo único - O prazo estabelecido neste artigo poderá ser prorrogado

até o máximo de|20 (vinte) dias,

fiscal.

a critério do Órgão onde foi iniciado o processo

SEÇÃO HI
DAS PROVAS

Art 279 - Findo o prazo da contestação, O processo será concluso ao

coordenador do órgão por onde

pelo autuante e

protelatórias, determinando à produção de outras que entender necess

corre o processo, que ordenará as provas requeridas

pelo autuado, exceto as que sejam manifestamente inúteis ou
árias, fixando os

prazos em que devem ser produzidas.

o
$ 1º |O autuante e o autuado poderão participar das diligências, devendo

ser intithados ent caso de perícia requerida. As alegações que apresentarem constarão

do termo de diligência.
$ 2º 4 Não havendo provas requeridas, ou produzidas as reclamadas, está

encerrada a instilução e o processo será encaminhado ao Coordenador da Receita, com

o relatório do Gerente do Orgão por onde correr o processo.

Art. 280 - Recebido o processo, este será presente a autoridade julgadora

para proferir decisão, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de seu

recebimento se hão ocorrer a hipótese do 8 1º deste artigo.



$1º- O recurso interposto no órgão que julgou o processo em primeira
instância, dele dando-se recibo ao recorrente.

$ 2
exclusivamente que será submetida a apreciação do autuante, pelo prazo de 1

dias a contar do
8 no+

- Com o recurso poderá ser oferecida prova documental,
iõ /ã "

(dez)
cebimento.
vedado reunir em uma só petição recursos referentes a mais de uma

decisão, ainda que versem sobre o mesmo assunto e alcancem o contribuinte, salvo

quando proferidas em um único processo fiscal.
Art. 285 - O recurso voluntário será julgado pelo Conselho Municipal de

Fazenda, na fo
votos decidindo «

ga
prazo de 30 (trint
qual será o débite

-|Do julgamento do Conselho será intimado

a prevista neste Código e no respectivo Regimento, por maioria de
» Presidente do Conselho, pelo voto de qualidade, em caso de empate.

o recorrente, que terá o

a) dias a contar da intimação para pagamento da condenação, findo o
) inscrito em dívida ativa.

$ 2º - Se não couber recurso está encerradaainstância administrativa.

CAPÍTULO H
DA GARANTIA DA INSTÂNCIA

Art. 286 - Independe de garantia de instância a interposição de recurso no
processo adminis trativo tributário de determinação e exigência de crédito tributário.

$ 1º - Nos processos não definitivamente decididos pela administração fica
exiinia a fiança e, a requerimento dointeressado, será liberado o depósiio.

82º - O depósito, em dinheiro, no prazo de interposição de recurso, ou não
ievantamento da importância depositada evitará a correção monetária do crédito
tributário.

$3º "JA garantia em depósito será em dinheiro, títulos da dívida pública
com a cotação da Bolsa de Valores ou de Sociedade de Fconomma Mista, de cujo
capital e direção

Art
unicamente até o

da condenaçã
VIVLUSS.

«|
participa o Município.
a/ 87 - Sendo parcial o recurso, a garantia da instância será a
limite da importância recorrida, devendo o recorrente cumprir o resto

ão, no prazo de 30 (trinta) dias juntando o recibo de pagamento ao

CAPÍTULO HI



ga.
poderá converter
a parecer jurídicoo82º - 4

serão objeto de
Coordenador da
processual.

83º -€
no caso do parágr

e
3

AOa -

Não se considerando habilitada a decidir, a autoridade julgadora
b processo em diligência, determinando novas prova, ou submetê-lo

ou técnico fiscal.
Ds processos que não forem decididos no prazo de 30 (trinta) dias
comunicação ao Prefeito, dentro do prazo de 10 (dez) dias pelo
Receita responsávei pela decisão, justificando o retardamento

D Secretário de Finanças poderá avocar os processos para decidi-los,
afo anterior.
Mensalmente, o Coordenador da Receita remeterá ao Secretario de

Finanças a relação dos processos recebidos, decididos e encaminhados ao Conselho
Municipal de Faz

Art. 28

da diligência que
apresentados pelo

Art. 28

concluirá pela prt

enda.

t - Quando o Gerente da repartição fiscalizadora tenha participado
motivou a lavratura do auto. o relatório e o pronunciamento serão

seu substituto legal.
2 - A decisão seráproferida por escrito com simplicidade e clareza e
bcedência ou improcedência total ou parcial do processo, definindo

expressamente sejs efeitos num e noutro caso.
$ 1º -

memorandum, co
Prefeitura, quand;

» no3 2º -

processo em dilig

para o Conselho 1

53º -

no mural ou atrav
Art. 28

contar da ciência

As conclusões da decisão serão comunicadas ao contribuinte por
ntra recibo ou registro em livro protocolo, ou publicação no mural da
b não houver Diário Oficial na cidade.

AniacCcisaãoaa A em: nnamerart À aIO nicm coinvernão Openad, PescaNão sendo proferida prazo lega

kência dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a parte interporá recurso
Municipal de Fazenda.
Será o contribuinte comunicado da decisão publicação do resultado
és de aviso pessoal.
3 - O prazo para pagamento da condenação é de 30 (trinta) dias a
da decisão, findo o qual o débito será inscrito em dívida ativa se não

houver recurso, observando o disposto no $ 3º do art. 284.

Art . 2 q

TÍTULO IV
DO PROCESSO EM SEGUNDA INSTÂNCIA

CAPÍTULO |
DO RECURSO VOLUNTÁRIO

:4 - Da decisão de primeira instância cabe recurso voluntário com
efeito suspensivo para o Conselho Municipal de Fazenda, dentro do prazo de 39

(trinta) dias, cont ados da ciência da decisão que concluir pela procedência do auto.



E
a,

e
o
E

E

5
E

a
S

]

“8

Do

E

E

E

qeE

iso

qt

“O

Es

á
=

|

o

o

=

oz

Ê

os

)

»

ce

És

6

É

E

S
2
Ê

9)

ul

to

a

=

ZE

e
“

“o

u
2
o

E.

A

ma

El

e
As

||

&

Es

«ti

a!

o
E)

sm

eb

s
S

EE

DO

E

es

E

Bo

8
E

go

)

o

=

282
d

quais

a
E
õ
o

;

d

”

)

+::

a

man

E
o

E

e
s

E

s
o

é

sá:

co

O

O

ES

à

z

:

mos

Ses

ne)

|
quad

4

o
Sb)

É

SA

Eh

Q

A

E

s

Bo

é

ue

ve

já

|

;
ê

e

3
E

a
a

:

ã
(,

a
fumat

Da

=

s

m

o

:

"8

=
&S

E

É

||

eu

Q

S

7

o.

a
o

]

j

e
quad

|

€)

6
Q

S

+

-

=

|
4

“a

É

E
jam)

ne)

-|

o
my

RE

J

o:

o

2
o

sa

et

E

É

É

Ls

qu

ee

sto

&

É

7

h
gi

ow

5
Gy

ê

so

E

EM

qe

U

=

0
q

o

na

tr

É

o
&

E

E

GÊ

;

o

4

“Ú

fam

4

es

ef,

,

:

É
Ped

/

7
É

I

Es

a
=

«

E]

1

e

É

|
.

TES

+!

Ei,
va

E

wa

vs

:

E

bm

E

e]

4

í
7

|

q)

aa

mo"

E

€

=

EAR:

da

:

|

et
e

4

ta

EF

|
f

T)

É

o

ENS

q

E

EE:

am,

;

manel

,

es

«aí

'B

o

&

E

sê

2

4

am

e

S

|

:
EE

tia

q

|

E

É

em

E

:

E

ja5
O

É

E
to

po

E
!

,
Ao

Su



Art. 29

quando:
I- prof
KH fun
HI - fus

comprove o pagai
$ 1º

determinará retro

g2º-

CAPÍTULO V

DO RECURSODE REVISÃO

1 - Caberá recurso para revisão do julgamento do processo fiscal,

erido por autoridade incompetente;
dado em prova falsa ou vício processual insanável;
dado em prova documental expedida pela Fazenda Municipal e que
mento do tributo.
. Quando se tratar de vício processual insanável, o Conselho

Agir o expediente ao momento emque o vício foi cometido.
O vício de incompetência reconhecida não obstará a que se instale

outro processo sobre a mesma matéria.
$ 3º -

Municipal de Faz

entidade prolator
comparecer conç

Art. 29

O recurso de revisão será interposto ao Presidente do Conselho
renda, antes da inscrição do débito fiscal em dívida ativa, através da

a da decisão de primeira instância que o encaminhará ao Conselho
lusivo.
2 - Encaminhado o recurso, o Presidente do Conselho é competente

para decidir se oborreram as hipóteses previstas nos incisos 1 e II do artigo anterior,

caso contrário nã
Art. 25

competente para
origemo auto de

Art. 29

Municipal de Fai

b o receberá indeferindo o pedido de revisão.

3 - Para demonstrar a falsidade da prova alegada, o Conselho é

determinar a instrução do processo, através da repartição na qual teve
infração.

TÍTULO V
DOS EFEITOS DA DECISÃO E DO JULGAMENTO

4 - As decisões de primeira instância e os julgamentos do Conselho
renda, esgotados os prazos de recursos, são definitivos e irrevogáveis

na instância administrativa, ressalvadas as hipóteses previstas para o recurso de
revisão.

Parágr
instância, na par
recurso de ofício

Art. 28

proferidos por eq

de Finanças.

afo único - Serão também definitivas as decisões de primeira
te que não for objeto de recurso voluntário ou não estiver sujeita a

5 - Aos julgamentos do Conselho Municipal de Fazenda, salvo os
juidade, poderá ser atribuida eficácia normativa, por ato do Secretário



$1º - O ato do Secretário de Finanças será fundado em Julgamentos
definitivos e irmevogáveis e submetidos a apreciação do Conselho Municipal de
Fazenda.

9 2º - A normatividade dos julgamentos poderá ser modificada, com
fundamento em novo julgamento do próprio Conselho Municipal de Fazenda.

$ 3º
expedição de ato

Art. 2

órgãos da Secret
oficial ou Mural

Art. 2

- É facultado ao Conselho sugerir ao Secretário de Finanças a
autorizando a definitividade da decisão.

96 - O preceito normativo será cumprido obrigatoriamente pelos
aria de Finanças entrando em vigor a contar da publicação no Órgão
na própria Prefeitura.
D7 - É assegurado às partes ou a terceiros, que provem legítimo

interesse, o direito de obter vista ou certidão das decisões definitivas em processos
fiscais.

Art. 2

LIVRO IV
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

98 - Este Livro regula, em caráter geral ou especificamente, em
função de cada tributo, a competência e os poderes das autoridades administrativas em
matéria fiscal, qu

Art. 29

fiscalização do ci

Art. 3
jurídicas, que Í

tributária, inclusi
Parágr;

fiscalizador, sem

arquivados, julg
estabelecimentos
noite, desde que

anto à aplicação da legislação tributária.

TÍTULO HH

DA FISCALIZAÇÃO
CAPÍTULOIDA COMPETÊNCIA

)9 - Compete a Secretaria de Finanças, pelos Órgãos especializados,a
umprimento às normas da legislação.
DO - A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas físicas ou
orem sujeitos de obrigações tributárias, previstas na legislação
ve as que gozarem de imunidade ou isenção.
afo único - As pessoas a que se refere este artigo exibirão ao agente
ipre que exigidos, os livros fiscais e comerciais e todos os papéis
ados necessários à fiscalização, e lhe franquearão os seus arquivos,

;, depósitos ou dependências e móveis, a qualquer hora do dia ou da
em funcionamento.

or



e efeitos

ão a um
der ao

- OQ exame de livros, arquivos, documentos, mes
; diligências da fiscalização poderão ser repetidos, E re e
“odo de tempo, enquanto não prescrito O quo e p euto ou da penalidade, ainda que o tributo Já tenha sido lanç

Art. 301

comerciais € demais

mesmo fato ou pe
lançamento do trib

pago.
utoridade

obrigados à prestar à à
bens,Art. 302 - Mediante intimação escrita, são .

onham com relação à08

administrativa, todas as informações de que disp

negócios ou atividades de terceiros:

abeliães, escrivães € demais serventuários de ofício;
I-os té o
IH - os bancos, casas bancárias, caixas econômicas e demais instituições

financeiras;
empresas de administração de bens;

s corretores, leiloeiros é despachantes oficiais;

inventariantes;

s síndicos, comissários e liquidatários;

HI - as

IV-o
V-os
VI-o m razão de
VI-

seu cargo, ofíciá

$ 1º

informações qu
observar segre
profissão.

vo 2”
necessários a «

serviços anexa
deste artigo.

Art.

divulgação pa
qualquer infor,

e sobre a natui

$1
requisição da
assistência pa

órgãos do Mu
81

documentos,

do em razão do cargo, ofício, funçã

>

ra qualquer fim, por parte de preposto da Faz

mação obtida em razão de ofício, sobre a situaç

reza dos negócios ou atividades das
o

Câmara Municip

ra fiscalização de tributos e permuta de informações entre os diversos

nicípio, e entre a União, Estado e outros Municípios.

o
constitui falta grave, punível na forma do

quaisquer outras entidades ou pessoas que à lei designe e

). função, ministério, atividade ou profissão.

- A obrigação prevista neste artigo não abrange à prestação de

anto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a

o, ministério, atividades ou

- As informações individualizadas sobre serviços prestados a terceiros,

adores citados nos itens 94 e 95 da lista de

adas no inciso IIomprovação dos fatos ger
serão prestadas pela instituições financeiras enumer

303 - Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a
enda Municipal, de

ão econômica financeira

pessoas sujeitas a fiscalização.

- Excetuam-se do disposto neste artigo, unicamente os casos de

al e de autoridade judicial e os de prestação mútua de

- A divulgação das informações, obtidas no exame de contas €

s Estatutos do Funcionário

Público Municipal.
"304 - As autoridades da administração fiscal do Município poderão

ílio de Força Pública Federal, Estadual ou Municipal, quando vítimas de
Art

requisitar aux



embaraço ou des
necessário à efetr)

Art. 3

municipais cabe

inteligência e fie

do rigore vigilár
Art. 3

através de auto!
s serviços e das diligências indispensáveis à aplicação dasleis fiscais.

07 - O funcionário fiscal se fará conhecer mediante apresentação deexecução de seu
Art. 3

carteira de ident
Art.

poderá ser subs
do processo.

Art.
documentos em

$ 1º

pelo agente fisc

$ 2º
fiscalizador pi
órgão jurídico
lavratura do au

83º
que faça a apresentação do do

prazo de 72 (

apresentação.
$ 44

tomará as pros

05 - Aos funcionários responsáveis pela fiscalização da

06 - Sempre que necessário, os funcionários fiscais

idade de administração fiscal, o auxílio e garantias necessárias à

acato no exercício das funções fiscais de seus agentes, ou quando

vação de medidas previstas na legislação tributária.

CAPÍTULO IL

DO AGENTE FISCAL

s rendas

ministrar aos contribuintes em geral os esclarecimentos sobre a

1 observância deste Código, leis e regulamentos fiscais, sem prejuízo

cia indispensáveis ao desempenho de suas atividades.
requisitarão,

idade funcional fornecida e autenticada pelo órgão competente.
A308 - O funcionário fiscal autuante, no caso de impedimento legal,

tituído por outro agente fiscal, a fim de evitar retardamento no curso

CAPÍTULO HI
DO DOCUMENTÁRIO FISCAL

309 - O documentário fiscal compreende os livros comerciais, fiscais e

| geral que se relacionem com o ato ou fato tributável.

- A exibição de documentário fiscal é obrigatória quando reclamada

alizador.
- No caso de recusa de apresentação de livros e documentos O agente

ovidenciará, diretamente ou por intermédio da repartição, junto ao

do Município, para que se faça a exibição judicial, sem prejuízo da

to de infração que couber pelo embaraço a ação fiscal.

- Da recusa será intimado o contribuinte ou seu representante legal para
cumentário fiscal, no local do estabelecimento e no

setenta e duas) horas, salvo se ocorrer motivo que justifique a não

- Decorrido o prazo de 72 (setenta e duas) horas, o agente fiscalizador

Hidências indicadas no $ 2º deste artigo.

om



8 5º

«4
Se, pelos livros e documentos apresentados, não se puder apurar O

montante do tributo, o agente fiscalizador poderá dispor de outros estabelecimentos

que transacionem com o fiscalizado ou outras fontes subsidiárias.

$ 6 Sendo insatisfatórios os meios normais de fiscalização, a Secretaria

de Finanças poderá adotar outros critérios de apuração do crédito tributário, valendo-

se inclusive de processos mecânicos.
Art.

convidará o pro
trabalhos ou ind

essa ocorrência
Parág

formalidades le
ao arbitramento

Art.
ficam obrigada
(setenta e duas
encerrados, até

Parás
referem o artigí

encerramento
dos respectivos

Art.
autoridade mui

dispositivos da

Sá
gerador da ob

)

hipótese, inclu

interpretação «

$ 2
a autoridade «

caso análogo.
83

procedimento

O

10 - O exame fiscalizador que tiver de realizar o exame da escrita

rietário do estabelecimento ou seu representante para acompanhar os

licar pessoa que o faça e, em caso de recusa, fará constar do processo

rafo único - A escrita fiscal ou mercantil, com omissão de

sais ou interesse de fraude fiscal, será desclassificada, procedendo-se

da base tributária.
311 - As empresas que exercem atividades de prestação de serviços

s a fomnecer, quando solicitadas pela fiscalização, no prazo de 72

horas, cópia do balanço e respectiva conta de resultado de exercícios

o último quinquênio.
yrafo único - A solicitação para fornecimento dos documento a que se

D, far-se-á após o prazo de 120 (cento e vinte) dias, quando se referir ao

lo balanço do último exercício ressalvando o caso da empresa dispor

documentos.

CAPÍTULO IV
DA CONSULTA

312 - É facultado ao contribuinte formular consulta por petição a

nicipal competente, sobre assuntos relacionados com a interpretação de

legislação tributária. F

- A consulta indicará, claramente, se versa sobre a hipótese de fato

rigação tributária, ocorrida ou não, e conterá as razões aplicáveis a

sive, se for o caso, o motivo por que julga correta determinada

le dispositivos de lei tributária.

- Sempre que a consulta versa sobre a matéria já dirimida, limitar-se-á

administrativa a transmitir ao consulente o texto da resposta dada em

- A consulta será respondida no prazo de 30 (trinta) dias e nenhum

fiscal poderá ser adotado em relação a espécie consultada, contra o

oo



consulente que ag

se não for ela resy

54
consultas:

I

dispositivos claros, da legisla

ir em conformidade com a resposta a consulta por ele formulada, ou

bondida no referido prazo.
Não produzirão os efeitos previstos no parágrafo anterior as

eramente protelatórias, assim entendidas as que versem sobre

ção tributária, ou sobre tese de direito já resolvida por

decisão administrativa ou judicial, definitiva ou passada em Julgado;

II - qué não descrevam completa e exatamente à hipótese concreta do fato;

II - formuladas por consulente que à data de sua apresentação esteja sob

ação fiscal, intimado de lançamento ou auto de infração, ou citado para ação executiva

de natureza trib

95º
ao mesmo recorrer a autoridade imediatamente superior.assegurado

8 €

suspender o proç

”4Art.

ária, relativamente a matéria consultada.

Não se conformando o consulente com a resposta a consulta será

º - O recurso a que se refere o parágrafo anterior não tem efeito de

sedimento fiscal.

CAPÍTULO V
DO ARBITRAMENTO

13 - Procederá o agente fiscal ao arbitramento da base de cálculo do

tributo de acordo com os critérios previstos neste Código, quando:

I-o
outro dado que

N - ré

de escrita come

h
y

contribuinte não disp

comprove a exatidão do montante da matéria tributária;
user de elementos de contabilidade ou qualquer

cusar-se o contribuinte a exibir ou apresentar ao agente fiscal os livros

rcial ou fiscal e documentos outros indispensáveis apuração da base de

cálculo;
HI - |O exame dos elementos contábeis levar a convicção da existência de

fraude ou sonegação.
$ 1º/- O arbitramento deverá ser efetuado pelo agente fiscalizador e outro

preposto desigy

82º
parcelas sobre
recolhimento d

hado pela autoridade administrativa.

- Dototal arbitrado para cada período ou exercício, serão deduzidas as

os quais se tenha lançado o imposto, intimando-se o contribuinte para O

lo débito, resultante do arbitramento.

TÍTULO HI
DAS CERTIDÕES NEGATIVAS

on



Art. 314 - A prova de quitação de tributos, exigidos por qualquer lei

tributária, ou não, será feita exclusivamente por certidão negativa, regularmente

expedida pela repartição administrativa competente.

$ 1º - A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha

sido requerida e| será fornecida dentro de 10 (dez) dias, da data de entrada do

requerimento na repartição.
$ 2º - QD prazo de vigência dos efeitos da certidão negativa é de 180 (cento e

oitenta) dias e dela constará obrigatoriamente.

8 3º + As certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda

Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venhamaser apurados.

$ 4º -|O erro na expedição de certidão negativa, ainda que sem dolo ou

fraude, responsabiliza funcionalmente o servidor, nos termos da Lei Estatutária.

$ 5º - [Tem efeito de certidão negativa, aquela de que conste existência de

crédito tributário não vencido, sujeito a reclamação ou recurso, com efeito suspensivo,

em curso de cobrança executiva em que tenham sido dados bens à penhora.

$ 6º - É vedada a concessão de certidão negativa para créditos tributários |

vencidos e sob o regime de parcelamento, ficando todavia assegurado ao contribuinte

certificado de regularidade, que lhe será fornecido, dentro de 10 (dez) dias, da data de

entrada do requerimento na repartição competente.

$ 7º 4 O certificado de regularidade não prova a quitação do tributo e seu

prazo é de 90 (noventa) dias e dele constará, obrigatoriamente, O regime de

parcelamento, indicando o número de parcelas vincendas.

$ 8º - Nãose considera crédito tributário vencido o que for objeto de

processo de execução fiscal, a partir de quando esteja a execução garantida com a

lavratura do competente auto de penhora.

TÍTULO IV
DAS AUTORIDADES PROCESSUAIS

CAPÍTULO I

DA COORDENAÇÃODA RECEITA- CORE

Art. 315 - Em primeira instância, é competente para decidir o processo

fiscal e reclamação contra lançamento, auto de infração, representação ou denúncia, O

Coordenador da Receita de Processos Fiscais.

Art. /316 - A Coordenação da Receita funcionará vinculada ao Gabinete do

Secretário de Finanças.

an



CAPÍTULO IL

DO CONSELHO MUNICIPAL DE FAZENDA
SEÇÃO I

DA COMPETÊNCIA

Art. 317 - O Conselho Municipal de Fazenda (C.M.F.), órgão autonômo e

auxiliar da administração é competente para:

I- progessar e julgar em segunda instância:
a) recursos de reclamações de lançamento de tributos e rendas municipais;

b) recursos de autos de infração relativos atributos e rendas municipais €

demais processos fiscais;
II - opinar, por solicitação do Secretário de Finanças, sobre questões de

fato, em matéria tributária;
HI - sugerir ao Secretário de Finanças medidas para O aperfeiçoamento do

sistema tributário;
IV - elaborar ou modificar o Regimento Interno, submetendo-o à aprovação

do Prefeito.

Art.

suplentes nome;

experiência em
$ 1º

repre sentantes «

$ 2
direito a jeton «

máximo de 10

43º

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO

318 - O CMF. é composto de 03 (três) membros e respectivos

ados pelo Prefeito, dentre cidadãos de ilibada conduta e comprovada

assuntos fiscais.
- Na constituição do C.M.F., a Fazenda terá 02 (dois) membros

» os contribuintes 01 (um), indicado pela Junta Comercial.

- Os membros do C.M.F. exercerão O mandato por 03 (três) anos, com

correspondente a 100% (cem por cento) da unidade fiscal padrão, até O

dez) sessões mensais.

- O Prefeito designará o Presidente do C.M.F., dentre os representantes

da Fazenda Municipal.
$ 4º

conselheiro rei
Art.

- O Presidente do C.M.F., será substituído em seus impedimentos por

»resentante da Fazenda Municipal, designado pelo Prefeito.

319 - Os membros e respectivos suplentes, representantes da Fazenda

Municipal, serão indicados pelo Prefeito, entre os servidores municipais, ativos ou

inativos, com comprovada experiência em matéria tributária.



Art. 32

I- Con
H - Sen

NI - Pr
Art. 32

nos processos fi:

Municipal, cabe
autoridade compé

Art. 3

de qualquer naty

oriundas de cor

depois de decor

administrativos
$ 1º

fluência de juro
$ 2º

liquidez e tem €

Art.
ofício, em livro

$ 1º

indicar, obrigat
aja
b)a
c) o
d) o
e) 0

crédito.

SEÇÃO HI
DA CONSTITUIÇÃO

D - O C.M.F. é constituído de:

selho Pleno;
viço de Administração;
pcuradoria Fiscal.
1 - Sempre que o julgamento do Conselho Municipal de Fazenda,

«cais de valor superior a 100 (cem) U.F.P., for contra a Fazenda

ao Presidente do órgão recorrer de ofício ao Prefeito, que é

(

tente para julgar tais processos em última instância.

TÍTULO V
DA DÍVIDA ATIVA

CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO E INSCRIÇÃO

22 - Constitui receita do Município a proveniente de tributos, multas

reza, foros, laudêmios, aluguéis, alcance dos responsáveis, reposições

tratos administrativos, consistentes em quantia fixa e determinada,

ridos os prazos de pagamento, ou de decididos os processos fiscais

ou judiciais.
- Não exclui a liquidez do crédito, para Os efeitos deste artigo, a

s.

- A dívida regularmente inscrita goza da presunção da certeza €

feito de prova pré-constituída.
323 - A inscrição da dívida ativa, de qualquer natureza será feita de

s especiais, na repartição competente.

- O termo de inscrição da dívida ativa e a respectiva certidão devem

oriamente:
origem e a natureza do crédito;

quantia devida, acrescida de multa de mora;

nome do devedor, e sempre que possível o seu do micílio ou residência;

livro, a folha e a data em que foi inscrita;

número do processo administrativo ou fiscal em que se originar O



$ 2º -

relativos são caus

sanar, de ofício,
emitida.

Art. 324 - A dívida ativa

A omissão de qualquer dos requisitos enumerados, ou erro a eles

as de nulidade da inscrição, podendo a autoridade administrativa

a irregularidade, mediante a substituição da certidão irregularmente

será inscrita após o vencimento do prazo de

pagamento do crédito tributário, na forma estabelecida em ato administrativo.

Art. 325 - Inscrita a dívida e extraídas as respectivas certidões de débitos,

estas serão relacio

Art. 32

nadas e remetidas ao órgão jurídico para cobrança.

CAPÍTULO H
DA COBRANÇA

6 - A cobrança de dívida ativa será feita por via amigável ou judicial,

através de execução fiscal.

$1º-
do recebimento das certidões, podendo ser concedida prorrogação

A cobrança amigável será feita no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
de igual prazo, pela

autoridade que dirige o órgão jurídico.

$ 2º -

contribuinte tem

$3º4
será imediatamente procedida a cobrança judicial, na

vigor.
$ 4º

amigável.
Art.

objeto de auto

outros créditos
Art.

consequentes,
procedimento

Parágrafo único - À violação

Município, de

Art!

327 - Os débitos provenientes de

que venham a ser apurados no perío

328 - As dívidas relativas

serão acumuladas em um só pedido glosadas as custas de qualquer

que tenham sido indevidamente ajuizadas.

quota e

A contar da data de recebimento da intimação de cobrança amigável O

10 (dez) dias para quitação do débito.

Decorrido o prazo de cobrança amigável, sem a quitação do débito,

forma da legislação federal em

- Iniciada a cobrança executiva, não será permitida a cobrança

tributos declarados não poderão ser

de infração, não excluindo o direito de a Fazenda Municipal lançar

do a que eles se referem.

ao mesmo devedor, desde que conexas ou

deste preceito importa em perda, em favor do

percentagem devido aos responsáveis.

329 - O órgão jurídico responsável pela cobrança da dívida fica

obrigadoa registrar, em livro especial, O andamento dos executivos fiscais.

CAPÍTULO HI
DO PAGAMENTO

ns



Art. 330 - O pagamento da dívida ativa será feito na repartição municipal

competente ou em estabelecimento bancário indicado pelo Secretário de Finanças.

$ 1º - |O pagamento da dívida poderá ser efetuado antes de iniciada a

execução fiscal, mediante guia expedida pelo escrivão e visada pelo Procurador do

Município.
8 2º - Iniciada à execução fiscal, o pagamento da dívida se fará através da

expedição de guias, em 03 (três) vias, com visto do Procurador.

$ 3º - Asguias terão validade por 01 (um) dia e deverão conter:

a) nome e endereço do devedor;

ero de inscrição, exercício e período a que se refere;

eza e importância do débito;

e) autenticação.
Art. 331 - É vedado à repartição arrecadadora ou qualquer funcionário

ório receber pagamento do débito já inscrito em dívida ativa, sem as

respectivas guias de cobrança.
A inobservância deste artigo acarretará a responsabilidade do servidor

que, direta ou diretamente, concorrer para O recebimento da dívida, respondendo

juízos que advirem à Fazenda Municipal.

$ 2º |- Nenhum débito inscrito poderá ser recebido sem que O devedor

pague, ao mesmo tempo, OS juros estabelecidos nesta Lei, contados até a data de

pagamento do débito.
$ 3º|- O recebimento do débito inscrito através de cheque deverá ser dado

baixa após a compensação do referido título.

Art. 332 - Sempre que passar em julgado qualquer sentença considerando

improcedente |a execução, O Procurador responsável providenciará a baixa da

inscrição do débito.
Art. 333 - Cabe a Procuradoria Fiscal executar, superintender e fiscalizar a

cobrança da dívida ativa do Município.

Parágrafo único - Sempre que O interesse público exigir o Prefeito poderá

contratar serviços especializados para cobrança da dívida ativa.

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 334 - Salvo disposição em contrário todos os prazos fixados neste

Código contam-se por dias corridos, excluído O do início e incluído o do vencimento,

mas se o término recair em dia considerado não útil para O órgão administrativo, terá O

vencimento prorrogado para O primeiro dia útil que se seguir.



Art. 335 - Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá concorrer à

fornecimento de materiais, vender diretamente à Prefeitura ou con

obra pública sem que se ache quitado com a Fazenda Munic

tributo e rendasa cujo pagamento esteja obrigado.

correr à execução de

ipal relativamente à

Art. 336 - Ficam proibidos os aforamentos de terrenos do Município,

processando-se O lançamento e arrecadação para os já existentes de acordo com a

legislação em vigor.
Art. 337 - Os arrendamentos serão concedidos mediante requerimento do

interessado que provar não possuir outro imóvel, ou que destinará o terreno para fins

de cultura necessária ao abastecimento da cidade, ressalvados os de

efetiva por mais de 03 (três) anos.

corrente de posse

g1º- Comprovado a qualquer tempo que O terreno teve outra aplicação, à

Prefeitura providenciará a anulação do contrato.

$ 2º + As renovações de arrendamento dependerão de prova prévia de

pagamento de tributos incidentes sobre acessões e benfeitorias existentes no terreno.

Art. 338 - Nos casos de comisso, quando se tratar de terreno edificado em

área não superior a 360 (trezentos e sessenta) metros quadrados de terreno aforado, é

facultado ao Prefeito autorizar a remissão, mediante o pagamento dos foros atrasados

e multas de lei.
Art. 339 - Toda legislação federal que dispõe ou vier dispor sobre imóveis

da União, aforados ou arrendados, será aplicada no que couber aos bens de patrimônio

do Município, se em contrário não dispuser a legislação municipal.

Art. 840 - Ao Prefeito é facultado cassar a licença para O funcionamento do

negócio de qualquer natureza, quando ficar apurado em processo com sentença

passada em julgado, ter a pessoa física ou jurídica desrespeitado as leis da economia

popular.
Art. 341 - O Poder Executivo expedirá, por decreto, consolidação em texto

único do presente Código, relativo as leis posteriores que lhe modificarem a redação,

repetindo-se esta providência até 31 de janeiro de cada ano.

Art, 342 - A Secretaria de Finanças orientará a aplicação da presente Lei,

expedindo as necessárias instruções mediante portaria.

Art. 343 - Os regulamentos baixados para execução da presente Lei são de

competência do Prefeito e não poderá criar direitos e obrigações novas nela previstos,

limitando-se As providências necessárias a mais fácil execução de suas normas.

Art. 344 - Ficam revogados e como tal insubsistentes, para todos os efeitos,

as isenções) de caráter permanente, concedidas por leis especiais, as quais ficam

refiram revogadas após 120 (cento e vinte) dias após a data de publicação da presente

Lei, desde que não se enquadrem nos casos previstos neste Código.

nr
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TABELA DOS LOGRADOUROS É CLASSIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS PARA AVALIA
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CASA ESPECIAL = R$ 80,00 POR H8-
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CASA AT voa vonretas DO 50,00 FOR N2.

| CASA SINÇISS = R$ 40,00 POR KZ,

TERRENCO = R$ 30,00 POR M2.

SETOR D2 :

CASA ESPECIAL = R$ 60,00 POR ME.

SA TIPO BO% = R$ 40,00 POR HZ.

CASA ANTICA MODERNA = R$ 30,00 POR 2
CASA SIMFIZ = R$ 20,00 FOR N2.
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CASA ESTECIAL = R$ 40; oC POR M2

CASA TIPO OR = R$ 20,00 TOR B2
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à

CASA SINPIES = R$ 5,00 POR

Ê TERRENOS= R$ 5,00 POR M2.
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